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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST-RR-2.582-71
(Ac. TP-657-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Siderúrgica 
Belgo Mineira

Advogado — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Recorrido — Odílio Ribeiro dos San
tos

Advogado — Dr. Mauro Tbibau da 
Silva Almeida

3* REGIÃO
Despacho

Para boa apreciação da matéria, e ne
cessário levar-se em conta a existência 
de quatro pleitos judiciais, os quais se
rão referidos na ordem cronógica das 
respectivas proposituras.

A Empresa transferiu o Empregado, 
de Encerregado da Seção de Carvão 
para a de Lenha. Inconformado, apre
sentou, contra a Empresa, reclamação no 
qual, entre outras coisas, pediu rescisão 
indireta do contrato de trabalho ou re
torno ao cargo de Encarregado da Se
ção de Carvão. O direito de retorno ao 
cargo lhe foi reconhecido em 1958, ma^ 
a uecisão não transitou em julgado, pois 
a Empresa apresentou vários recursos, 
sendo a decisão Lnal proferida em maio 
de 1962 (fls. 110-117).

Durante o curso dese primeiro plei
to, em 1960, a Empiesa ajuizou, contra 
o Empregado, ação de consignação em 
pagamento, alegando ter extinguido a 
Seção de Lenha, na qual estaria lotado 
o Empregado, e este s erecusava a re- 
ceoer a inaenização que lhe era deviaa 
como empregado estável. O Empregado, 
ao contestar a ação, sustentou que não 
era lotado na Seção de Lenha, então 
extinta, e sim na Seção de Carvão, a 
qual continuava em funcionamento (au
tos apensados).

No mesmo ano de 1960, foi apresentada 
a reclamação que deu origem aos pre
sentes autos e visando à percepção de 
salários.

Os processos foram apensados, para 
julgamento conjunto, tendo em vista a 
evidente conexão dos pedidos.

Depois de vários incidentes e delcn- 
gas, cerca dê 10 anos após o iníoio dos 
pleitos, foi proferida a decisão de pri
meiro grau, Julgando procedente a re
clamação e improcedente a consignação 
em pagamento (fls. 147).

Tal decisão foi reformada pelo Egré
gio Tribunal Regional da 3“ Região, o 
qual, julgando procedeste a consignação 
considerou improcedente a reclamação, 
(fls. 251).

Em grau de revista, este Tribunal, 
considerando a coisa julgada formada 
pela decisão proferida no primeiro plei
to (fls. 110-117), que considerara invá
lida a transferência da Seção de Carvão 
para a depois extinta Seção de Lenha, 
reformou a decisão regional para julgar 
procedente a reclamação e improcedente 
a consignação (fls. 324-327).

■ A Empregadora opôs embargos, ale
gando coisa julgada ocorrida em um 
quarto pleito, de que dá notícia a certi
dão de fls. 335-336

Tais embargos não mereceram conhe
cimento (acórdão de fls. 367).

Ê, agora, apresentado recurso extra
ordinário, dando-se como violado o 5 
3’ da Constituição Federal, por atentado 

à coisa julgada noticiada na certidão de 
fls. 335-336.

Alega a Empregadora que tal decisão, 
tendo sido proferida sob a égide do Có
digo de Processo Civil de 1939, que "es
tipulava integrarem a coisa julgada as 
premissas necessárias da conclusão'- fez 
coisa julgada o desfazimento do vinculo 
empregatício e que, portanto, a condi- 
nação da Empregadora em pagamento 
de salários, importa em violação a ies 
judicata. **

Ê, pois, necessário, examinar-se o que 
ocorreu no quarto pleito (o noticiado 
na peça de fls. 335-336).

Em 1962, durante o curso dos três ou
tros pleitos, em processo de dissídio co
letivo, a Empregadora firmou acordo 
com o Sindicato dos Trabalhadores Me
talúrgicos de Rio Piracicaba. O Empre
gado ingressou com recurso ordinário 
contra a decisão homologatória de tal 
acordo, argumentando que o Sindicato 
não possuia poderes para firmá-lo e que 
a avença não atendia aos interesses co. 
empregados. Talvez tenha tomado tal 
atitude, por motivos políticos estranhas 
aos pleitos neste despacho referidos, pois 
como"afirma a Empregadora, às fls. 74 da 
ação de consignação, o Empregado é 
pessoa ligada à política local da cidade 
de Rio Piracicaba. O fato, porém, é 
que seu recurso não foi conhecido.

Essa decisão, a que não tomou conhe
cimento do recurso, é que ao ver da 
Empresa, constituiu coisa julgada, re
conhecendo o desfazimento do vínculo.

Veja-se o que diz a decisão:
“Voto — Não conheço dó recurso. 

Conforme se sabe a parte, nos dis
sídios coletivos, é a categoria pro
fissional ou, segundo outros, o Sin
dicato. Decorre dai que o recorrente 
não é parte, não podendo, pois, in
terpor recurso. Nem ao menos se 
diga que o recorrente é um tercei
ro prejudicado, porquanto não é ele 
mais empregado da casa, nem asso
ciado do sindicato pactuante, não 
tendo interesse no que pretende. 
Isto posto, acordam os Juizes do 
Tribunal Superior do Trabalho, una
nimemente, não conhecer do recur
so. (fls. 332-336).

De acordo com o disposto no pará
grafo único do art. 287 do CPC de 1939 
sob cuja égide foi proferida a decisão 
do quarto pleito, considerar-se-á deci
didas todas as questões que constituírem 
premissa necessária da conclusão.

Qual a premissa necessária da con
clusão do acórdão? Evidentmiente a 
premissa é que só o Sindicato, como re
presentante da categoria proiisõ;onal. 
pode recorrer em pleitos de dissídio co
letivo.

O resto do voto vencedor são adml- 
nículos e não premissas necessárias.

Não há, a favor da Empresa, a pre
tendida coisa julgada.

Indefiro o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 2 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 150/75 
(Ac. TP — 1.959/76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Feraz — 2." Sub
procurador-Geral da República.

Recorridos — Santo Antonio Colvero 
e outros

Advogado — Dr. José Moura Rocha

4." REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S/A, a gratificação 
natalina, instituída pela Lei n.° 4.090, de 
1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2.», 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do artigo 
119, da Constituição. Traz a cotejo acór- 
dao que seriam divergentes, e cita textos 
de leis como lesionados. Não aponta, po
rém, qualquer dispositivo constitucional 
como contrariado pelo mesmo aresto, ade
rindo, no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se refere 
“a litígios decorrentes das relações de 
trabalho dos servidores com a União, in
clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima. Inaplicável ao 
caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés, assudentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 
se lhe aplicando este dispositivo consti
tucional. A União Federal procurou in
gressar como assistente, mas loi obstada 
no seu intento, não havendo, portanto, 
deslocação de competência. Inexiste, 
assim, qualquer ofensa ao artigo 125 e 
seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do artigo 
153, § 2.°, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por esses motivo», noâ tenno admitido 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análogos.

O apelo extremo, apresentado peia 
União Federal, como já se disse, preten- 
te apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, às hipóteses em 
que a decisão deste Tribunal vier a in
fringir texto da Constituição como, laiás, 
é ressaltado na Súmula 505, do Venerandc 
Supremo Tribunal Federal. É de ser des
prezada, portanto, a alegação de cabi
mento com o arrimo na alínea d, do ar
tigo 119. Quanto à alínea a, não é apon
tada qualquer disposição constitucional 
violada.
. Também inadmslssível seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente, 
v. g.

Diário da Justiça de 6 de junho 
de 1977, página 3.731, Agravos de 
Instrumento n.°s 69.233 e 69.240 (Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Eloy da 
Rocha); Diário da Justiça de 6 de 
junho de 1977, página n.° 3.732, Agra
vos de Instrumento n.°s 70.493 (Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmim), 70.502, 70.508, 70.516, 
70.698 e 70.795 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Moreira Alves), 70.506 
e 70.523 (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento n.°s 70.511 e 70.545 (Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmim);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158, Agravo de Ins
trumento n.° 70.521 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Cunha Peixoto;.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
.aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 535/75
(AC. TP — 686/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S/A

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Recorridos — Valter da Silva Trin

dade e outros
Advogado — Dr. José Moura Rocha

4." REGIÃO

Despacho
Vários servidores autárquicos estaduais, 

da Viação Férrea Rio Grande do Sul, ce
didos à Rede Ferroviária Federal S.A., 
pediram fosse concedido o benefício da 
Justiça Gratuita.

Deferida a Assistência Judiciária, pela 
1» Junta de Conciliação e Julgamento 
de Pelotas, a Recorrente interpôs agra
vo de petição, visando à revogação do 
benefício (fls. 219/221).

Mantida a concessão da Assistência 
Judiciária (acórdão de fls. 246/248), a 
Recorrente apresentou recurso de re
vista'.

A revista não foi conhecida (acórdão 
de fls. 274). Opostos embargos, também 
conhecidos nã<> foram (acórdão de fls. 
298).

Muda de tática a Recorrente e opõe 
embargos declaratórios, agitando a com
petência desta Justiça do Trabalho para 
apreciar e decidir reclamação apresen
tada por servidores públicos estaduais 
cedidos (fls. 302).

Pelo acórdão de fls. 306/307, foi re
conhecida a competência da Justiça do 
Trabalho.

Ej agora, apresentado recurso extra
ordinário, dando-se como violados os ar
tigos 110, 125 e 142 da Constituição Fe
deral .

O artigo 110 não tem a menor aplica
bilidade ao caso. Refere-se essa Norma 
Constitucional a lides entre servidores e 
a União, Autarquias e Empresas Públi
cas Federais. Os Recorridos não são ser
vidores da União, nem de Autarquia 
Federal. São, Isso sim, servidores de 
Autarquia Estadual. Inaplicável a regra.

Regula o artigo 125 a competência dos 
juízes federais. Nenhuma das hipóteses, 
ali, previstas ocorreu.

Por fim, o artigo 142 da Carta Magna 
define a competência desta Justiça e 
ninguém poderá dizer que à Justiça do 
Trabalho não compete decidir se parte, 
que perante ela postule, tem ou não di
reito à Assistência Judiciária.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST RR 1.439-75
(Ac. TP 609-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — Dr. Carlos Roberto O. 
Costa.

Recorridos — Gilmar Wilson de Souza 
Rocha e outros.

Advogado — Dr. Etelvino Osvaldo Cos
ta.

3.a REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Federal S. A., a gratifi
cação natalina, instituída pela Lei 4.090, 
de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter o
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acórdão recorrido atritado com os arti
gos 110, 125, inciso I, 142 e 153, 9 2», da 
Carta Magna.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110 da Constituição. Este se refe
re "a litígios decorrentes das relações de 
trabalho dos servidores com a União, in
clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125 do tex
to constitucional que aos Juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica cu 
empresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 
se lhe aplicando este dispositivo consti
tucional .

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo arestc recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, § 2.°, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão ataca
do a fazer algo sem lei anterior, somente 
deu interpretação lógica e razoável ao di
ploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admitido 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análogos.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subi
da dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente, 
v. g.

Diário da Justiça de 6.6.1977, pág. 
"11, Agravos de Instrumento ns. ..
7.233 e 69.240 (Relator o Exmo. 

Sr. Ministro Eloy da Rocha); Diário 
da Justiça de 6.6.1977, pág. 3732, 
Agravos de Instrumento ns. .70.493 
(Relator o Exmo. Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves), 
70.506 e 70.523 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Djacl Falcão);

Diário da Justiça de 10.6.1977, 
pág. 3843, Agravos de Instrumento 
ns. 70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmin):

Diário da Justiça de 21.6.1977, 
pág. 4158, Agravo de Instrumento 
n.° 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Peixoto ).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977 — Rena

to Machado. Ministro Presidente do TST.
TST RR 1.764-75
(Ac. TP 514-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Banco Bamerindus do 

Brasil S. A.
Advogado — Dr. Gisela Gerlach. 
Recorrido — Helio Lourenço. 
Advogado — Dr. Eduardo Portella.

1* REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, 
pedindo rescisão indireta do contrato de 
trabalho. Ao ser contestado o pedido, foi 
apresentada reconvenção, visando a dis
pensa do Recorrido.

Durante o curso do pleito no primeiro 
grau, depois de realizada perícia, o Re
corrente juntou documento. Contra isso 
se insurgiu o Recorrido, alegando que 
lai juntada não era mais possível, por
que já encerrada a instrução.

O acórdão regional (fls. 741-742) anu
lou o processo parcialmente.

Neste Tribunal, decidlu-se ordenar o 
desentranhamento da documentação apre 
sentada a destempo, fls. 754-756). Opos
tos embargos não mereceram conheci
mento (fls. 780-783).

E' interposto recurso extraordinário, 
afirmando-se ter ocorrido violação do art. 
153. § 15, da Constituição.

O dispositivo citado é dirigido ao Pro
cesso Penal, inaplicável ao Processo do 
Trabalho.

Neste, como no Processo Civil, impe
ram os Princípios da Eventualidade e o 

da Imediata Apresentação da Prova Do
cumental .

A defesa deve ser apresentada em blo
co, em um só evento e, aí, também se 
oferece a prova documental acaso exis- 
tente.

O acórdão recorrido decidiu que não 
ocorriam as hipóteses dos artigos 162 e 
397 do CPC., os quais justificariam a 
quebra do princípio.

Não há ofensa à Constituição.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 1977 — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST RR 1975-75
(Ac TP 523-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardo
so Rangel.

Recorridos — Antonio Spedo e outros.
Advogado — Dr. Victor Frederico Kas- 

trup.
1.» REGIÃO

Despacho
E’ interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação da 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2.° da 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao recurso 
pela alínea d do permissivo constitucio
nal.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o recur
so com apoio na alínea d, do inciso III, 
do art. 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto neste autos 
(v. g. RE — 85.808 — Ac — publ. D.J. 
de 22.10.76, pág. 9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Fublique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977 — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST RR 2.042-75
(Ac. TP 584-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Benedito Lopes dos San

tos.
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo .
Recorridos — União Federal e Cia 

Paulista de Celulose — COPASE.
Advogados — Drs. Alberto Brandão 

Muylaert (Procurador — Chefe da Repu
blica, em São Paulo), e Francisco Regis 
Cayres Pinto.

2.» REGIÃO 
Despacho

O Recorrente apresentou reclamação 
contra a Cia. Paulista de Celulose — 
COPASE. A MM. Junta arquivou o pro
cesso, com base no artigo 844 da CLT. 
Foi interposto recurso ordinário. Antes 
de seu julgamento, a União Federal in
gressou no pleito e. alegando que, pelo 
Decreto n.” 74.729, de 1974, havia con
fiscado e incorporado à Fazenda Nacio
nal o acervo ou patrimônio líquido da 
Cia. Paulista de Celulose — COPASE — 
requeria a remessa dos autos ao Egré
gio Tribunal Federal de Recursos (fls. 
44).

O Tribunal Regional rejeitou o pedido 
de remessa dos autos no Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, e, apreciando o 
mérito, declarou sem efeito o arquiva
mento e ordenou fosse a reclamação p ro
ce*.-aua.

Apresentadas revistas, este Egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho as conheceu 
para declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho, e ordenar a remessa dos au
tos 'ao Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos (fls. 78-79).

O Recorrente apôs embargos, que não 

mereceram conhecimento (fls. 35).
E’, agora, apresentado recurso extra

ordinário, no qual se afirma violação dos 
artigos 110, 125 e 142 da Constituição.

A simples exposição dos fatos demons
tra que, ao contrário do que alega o Re
corrente, não foram descumpridos os pre
ceitos constitucionais dados como infrin
gidos, ao contrário, se os interpretou e 
se lhes deu bom cumprimento.

Este Tribunal entendeu terem ocorrido 
os pressupostos dos artigos 110 e 125 da 
Carta Magna e não os do 142.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977 — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST RR 2.869-75
(Ac. TP 275-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe. 
deral S. A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar.
Recorridos — Silvio Souza Lima e ou

tros.
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo .
1.» REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, nesta Justiça Especializa

da, que a hipótese não é da equiparação 
salarial, mas de reclassificação funcio
nal, de acordo com o Plano de Classi
ficação de Cargos da empresa.

O recurso extraodinário (fls. 116-117) 
argui violação dos artigos 81, I, e 153, § 
2.°, da Constituição, ao argumento de 
que “o enquadramento em tela fora me
ro rótulo de um pedido da equiparação 
salarial” e as decisões flagrantes intro
missão no poder de comando patronal 
por existir um quadro de pessoal orga
nizado em carreira.

Nas instâncias trabalhistas, não se ne
gou vigência às normas que constituem 
o Plano de Classificação de Cargos. Ape
nas se decidiu que a incidência das nor
mas, em relação à hipótese dos autos, 
atribui aos reclamantes os direitos sub
jetivos pleiteados. Não se negou, nem se 
pretendeu substituir a competência do 
Poder Executivo (artigo 81, I, da Cons
tituição) .

Por outro lado, não há ofensa ao § 2.°, 
do artigo 153, da Constituição. O Plano 
de Classificação de Cargos é um con
junto de normas que se integram no or
denamento jurídico trabalhista, em per
feito cmcronismo lógico-sistemático. A 

lide foi decidida, tomando-se como mo
delo as próprias normas do Plano de 
Classificação e sua integração no siste
ma jurídico-trabalhista. Não se diga que 
o poder de elaborar e muito mentos o 
de implantar um Plano de Classificação 
de Cargos é arbitrário, insusceçtível de 
exame do Poder Judiciário. Na hipóte
se, como já foi dito, não se julgou da va
lidade formal vigência das normas regu
lamentares, embora isto também fosse da 
competência do Judiciário; apenas se 
decidiu que, na conformidade das referi
das normas, assiste aos reclamantes o di
reito por eles pleiteados. Poder-se-á di
zer que houve má interpretação — apli
cação destas normas, mas não decisão 
contrária ao artigo 153, § 2.°, da Consti
tuição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977 — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST RR 3450-75 
(Ac. TP 192-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Antônio Amádio e outros 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel Figuei

redo.
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes.
2.» REGIÃO 

Despacho
Os Recorrentes, servidores aposentados 

da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

E' apresentado recurso extraordinário, 
dando-se, como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos Re

correntes, tratando-se de complementa
ção de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláusu
la daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E’, pois, indiscutivelmente, controvér
sia oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Brasília, 12 de agosto de 1977 — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST-RR-3.809-76 
(Ac. 3* T. 843-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogado — Dr. Célio Antônio de 

Aquino Ferros
Recorridos — Elena Mittie Sakuma 

e outros
Advogado — Dr. Raul Schwinden Jú

nior
2- REGIÃO 

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extraordinátrio, com fundamento 
nos artigos 119, inciso III, al’nea “a”, e 
143, da Constituição, contra o acórdão da 
3‘ Turma deste Tribunal que não co
nheceu da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os 
artigos 13, inciso V, 106, 108, 110 e 142 
da Constituição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais da
riam ao Estado competência para legis
lar sobre contrato de trabalho de em
pregados “temporários”. Tal competên
cia, no entanto, é da União, e não do Es
tado, tendo em vista o disposto no In
ciso XVH, alínea “b”, do artigo 8.“ 
do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, parque 
não tem subordinação jurídica ou eco
nômica, têm discpilina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princíipo da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idênti.a proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para cer
tificar-se o estudioso dc que as leis tu
telares do trabalhador subordinado des
tinam-se a que o Estado realize “o de
senvolvimento nacional e a justiça so
cial”.

Eem isso, inexistirão oidem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra taravés de várias leis 
ordinárias. Não é pieciso ir mais longe, 
Basta ler a Lei n? 6.019, de 31 1.1974, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido “para aten
der à necessidade transitória de subs
tituição de seu pessoal regular e per
manente ou a acréscimo extraordinário 
de serviço”, (art. 2’).

Considerar como temporário, passa
geiro, eventual ou precarlsta quem pres
ta serviços para executar trabalho per
manente ou que não substitui pessoal 
regular ou ainda, que não realize ser
viços decorrentes de fatos extraordiná
rios, induvidosamente é estabelecer con
flito legal com as linhas mestras da 
Consttiuição e leis editadas pela Umão.

Para não se chegar à Inconstltuclona- 
lldade do dispositivo, preferiu-se, a 
exemplo dé deciscssc da Colenda Corte, 
Interpretar o texto à luz da Lei Funda
mental. Sequer um contrato a prazo 
certo, como disciplinado pelo art. 443, 
da C.L.T., procurou o Recorrente ce
lebrar. A solução que encontrou não 
se arirma na Lei Magna, e conflita-se 
com o contexto político-social.

Dentro desse critério a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorri
do infração ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias e 
empresas públicas federais. Evidente- 
mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São Paulo.
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O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-4005-75 
(Ac. TP — 537-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
derai S. A.

Advogadd — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorrido — Almir Fonseca de Ma
cedo

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva 
P REGIÃO
Despacho

É interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Jutiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar da empresa.

O apelo extremo, apontam-se como vio
lados os artigos 110 e 153, § 2’ da Carta 
Magna e alega-se divergência pretoriana, 
quie daria alicerce ao recurso pela alí
nea “d” do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea "d”, do in
ciso III, do art. 119.

Entende o prolator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa, 
todavia, que a jurispruaência da Supre
ma Corte vem se orientando no sentido 
de conhecer e prover i-eeur&is extiaor- 
dinários análogos ao interposto nestes 
autos (v. g. RE — 85.808 — Ac. publ. 
D. J. de 2.10.76, pág. 9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo 
acabaria subindo ao Magno Tribunal

Com base no exposto, dou seguimen
to ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 4432-75
(Ac. TP — 353-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Celestino dos Santos Jorge 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo .
2.“ REGIÃO 

Despacho 
O Recorrido apresantou reclamação, vi

sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláusula que a Recorrida 
inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida argüiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto ás parce
las vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os parágrafos 2.” 
e 3.°, do artigo 153, da Constituição Fe
deral .

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejul- 
gado número 48 do Tribunal Supe
rior do Trabalho. Matéria relaciona
da com a interpretação de preceitos 
da legislação ordinária, absolutamen
te destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
art. 143 da Constituição. Agravo re
gimental não provido”. (“Diário dg 
Justiça de 25 de abril de 1977, pági
na 2573, Ag. — 68.146 — Relator o 
Exmo. Senhor Mlnstro Xavier de Al
buquerque) .

“1. Aposentadoria — Complemen
tação — Vantagens auferiveis perio
dicamente .

2. Prescrição de parcelas. — Apli
cação do artigo 11 da CLT. e do Pre- 
julgado número 48 do TST. 3. Ofen
sa a texto constitucional inexisten
te. 4. Agravo regimental a que se 
nega provimento”. (“Diário da Jus 

tiça de 13.5.1977, página 3.087, Ag.
68.072. Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmim).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente 
do - TST.
TST — RR — 1.724-76
(Ac. 3.a Turma 189-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estaleiros Só S.A.
Advogado — Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Recorrido — Luiz Milton Rodrigues
Advogada — Dra. Olga Cavalheiro 

Araújo
4.a REGIÃO 

Despacho
A Colenda 3.a Turma deste Tribunal 

não conheceu da revista interposta pela 
recorrente, na qual, inclusive, se insur
gia contra a determinação de que fossem 
computados no cálculo do repouso remu
nerado as horas extras habitualmente 
trabalhados, aplicando a tese contida no 
Prejylgado n.° 52.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os arts 153, pa
rágrafos 2.°, 3.° e 4.°; 3.°, XVII, b; 6°, 
parágrafo único; 43; 142 § l.° e 165, VI 
e VII, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucíona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n.° 52.

Examinar-se, no presente processo, se 
os Prejulgados mantêm ou não, ainda, 
força vinculativa, é assunto despiciendo.

Este Tribunal, ao aplicá-lo, o fez acei
tando-o como sua jurisprudência predo
minante e cristalizada.

Inócuo, pois, nos presentes autos o 
exame da inconstitucionaiidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6.°, parágrafo único; 8.°. XVII, 
“b”; 43 e 142, § l.°, da Carta Magna.

O Prejulgado n.° 52, aplicado no caso 
em análise, ao ver da Recorrente, cen
traria o art. 7.°, da Lei n.° 605, de 
1949. Assim, o decidido nesta Justiça do 
Trabalho estaria eivado de vício vedado 
pelo § 2.°, do art. 153. da Constituição.

Falece razão à recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei número 605 e as do Prejul
gado n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como su
plementares. Não há, portanto, repete- 
se. atrito entre o Prejulgado n 0 52 e a 
lei n.° 605, já mencionada, antes conci
liação com os arts. 58, parte in tine, e 
59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parágrafos 
3.° e 4°., do artigo 153, antes mencio
nado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também não existe.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo, esta regra não é intocável. Objeti
va a proteção do mais fraço e não do 
mais forte. No entanto, este último, vi
sando reduzir a remuneração do empre
gado, pretende dela favorecer-se, ccmo 
aliás já foi ressaltado pelo Pretório Ex
celso em acórdão cuja ementa se trans 
creve:

“Trabalhadores — Jornada de oito 
horas (C.F., art. 165-VI). 1. A jor
nada de 8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se o próprio art. 165- 
VI, da CF, que a institui, prevê ex
ceções. II — Em principio visa a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador. que a invoca para reduzir 
horários observados anos a fio. e, com 
isso, a remuneração. III — O artigo 
59 da CLT, em se tratando de 'úgias

E’ afirmação que nem merece ser re
batida, como fundamento de apelo ex
tremo.

Afirmar, como afirma a recorrente, que 
o fornecimento de 20 KWH a 3 (três) 
empregados aposentados e a 6 (seis) viú
vas de empregados, em decorrência de 
disposição do contrato de trabaiho man 
tido pela empresa que encampou, com os 
empregados da mesma, atinge à “justa 
remuneração do capital, o melhoramento 
e a expansão dos serviços” e, por isso, 
ferido estaria o artigo 167, H, da Lei 
Maior, é algo que nem merece ser refu
tado.

Assim, não admito o recurso extraor
dinário quanto aos empregados aposen
tados Serafim João Rodrigues. Willy 
Henning e Antonio Manoel Corrêa;

Defiro o apelo extremo, como perti
nência às viúvas de empregados da re
corrente, a saber, Lacy Rosalia Costa 
Batschuer, Lucia Demarchi Furtado, Elna 
Montibeller, Edite Vieira dos Santos. Ero- 
tides da Silva e Ignacia dos Santos San
tana, por reconhecer que, no caso, há 
razoabilidade na argüição de incompetên
cia desta Justiça.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. — Re 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

EMBARGOS
Segunda Turma

RR. 1.336-76:
Embargantes: Caixa de Previdência 

dos Funcionários do Banco do Brasil e 
Banco do Brasil S. A.

Advogado: Dr. José Maria de Souza 
Andrade

Embargado: Francisco Tardin
Advogado: Dr. José Francisco Boselli

DESPACHO
Ante a aplicação das súmulas números 

42 e 51, pelo v. aresto regional e de con
formidade com o art. 22 item V do Re
gimento Interno deste Col. TST e, ainda 
do que se insere na alínea “b”, do arti
go 896 da CLT e alínea "b” ,do artigo 
894, da CLT, não são admitidos os pre
sentes embargos.

Brasília, n de maio de 1977. — Mi
nistro Starling Soares, Presidente da 2.» 
Turma.

Republicado por haver saído com in
correção .

TST — RR — 3.916-76
(Ac. 2.a T. 2.819-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fazenda do Estado de 
São Paulo — Advogado — Dr. Célio An
tonio de Aquino Ferros — Procurador do 
Estado

Recorrido — José Crélio da Silva — 
Advogado — Dr. Nino Deusmísit da Sil- 

' va
2 a REGIÃO 

Despacho
O Recorrido, mensageiro, que presta 

serviços desde junho de 1962, apresentou 
reclamação pedindo anotação da sua 
Carteira Profisional, pagamento das fé
rias e do 13.° salário.

Desde o início, o Recorrente impug
nou a competência desta Justiça do Tra
balho, porque considerava inexistente a 
relação de emprego.

Da apreciação da prova, tal reltação 
foi reconhecida como existente.

E’ apreseitado recurso extraordinário, 
afirmando o Recorrente que violados es
tariam os artigos 13, 106, 108, 110 e 132 
da Constituição.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais dariam 
aos Estados da Federação ampla compe
tência para legislar sobre contrato de 
trabalho de empregados “temporários”, 
ou para contratar pessoal para “funções 
de natureza técnica especializada. Tal 
competência, todavia, é da União e não 
dos Estados, tendo em vista o disposto 
no inciso XVII, alínea “f”, do artigo 
8.° do texto constitucional.

Não há que falar, portanto, em viola
ção desses dispositivos.

Além disso, as Normas Estaduais de 
São Paulo, que criam a situação anôma
la de admissão de “precaristas” para 
funções técnicas especializadas, são todas 
posteriores a 1969 e o Recorrido começou 
a prestar seus serviços em 1962. Inaplicá
veis, pois, tais normas.

noturnos, deve ser interpretado em 
harmonia e conjugação com os ar
tigos 62 e 468 desse diploma. Ac. 
STF-Pleno (Proc. RE 77.620). Rela
tor Ministro Aliomar Baleeiro, profe
ridos em 19-4-74”.
Interpretar a lei de forma razoável 

ou não, correta ou incorreta lógica ou 
ilógica, não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação dada seguiu os bons 
princípios de hermenêutica e foi a me
lhor possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o recorrente, nem feriu 
os incisos VI e VII. do artigo 165, da 
Constituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3453-76
(Ac. 1." T. 281-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC.

Advogado — Dr. Amauri Dirceu de 
Araújo Gomes

Recorridos — Serafim João Rodrigues 
e outros

Advogado — Dr. Vilmar Fontes.
4.“ REGIÃO

Despacho
A Empresa Força e Luz de Santa Ca

tarina, posteriormente absorvida pela 
recorrente, em decorrência do contrato 
de trabalho que mantinha com seus em
pregados, obrigava-se a fornecer-lhe 20 
KWH, sem medição. Esse fornecimento 
continuava a ser feito, quando o empre
gado se aposentava e, depois do faleci
mento, persistia para seus dependentes.

Resolvendo a Recorrida fazer cessar 
esse fornecimento, para os empregados 
aposentados e viúvas de ex-empregados, 
comunicou-lhes o fato (documento de fo
lhas 13).

Daí, ser apresentada reclamação, pe
dindo a condenação da recorrida nas im
portâncias cobradas pelo consumo de 
energia elétrica, taxa de religação e de
mais cominações legais.

Apesar de a recorrente, desde o inicio, 
argüir a incompetência desta Justiça do 
Trabalho, tal arguição foi rejeitada em 
todas as instâncias e a reclamação jul
gada procedente.

E’ interposto recurso extraordinário, 
no qual se alega infringência aos artigos 
142, 153, § 3.°, 165, XIV e 167, II, da 
Constituição Federal.

A pretendida infração ao artigo 142 da 
Carta Magna ocorreria porque, não exis
tindo relação de emprego entre os recor
ridos e a recorrente, à Justiça do Traba
lho faleceria competência para dirimir a 
lídè.

No caso dos autos, há que distinguir 
duas situações jurídicas, a saber: a dos 
empregados aposentados e a das viúvas 
de empregados.

Ora. o fornecimento de 29 KWH de 
energia elétrica não passa de uma per
manência resíduas de cláusula 4o con
trato laborai, que perdura vigente mes
mo após a aposentadoria. E’ indiscuti
velmente, controvérsia oriunda da rela
ção de trabalho entre a recorrente e 
alguns dos recorridos. Daí, a competên
cia desta Justiça Especializada para a 
solução da lide, tendo em vista os pró
prios termos do artigo 142 da Carta 
Magna.

Já quanto às viúvas de empregados, 
forçoso é reconhecer que a situação não 
se ajusta tão bem ao artigo 142. pois en
tre elas e a recorrente nunca houve 
qualquer relação de trabalho. Há pois, 
quanto a estas (as viúvas) razoabilidade 
na arguição da recorrente.

Não ocorre a pretendida infração ao 
artigo 165, XIV, da Lei Maior. Tal dis
positivo assegura aos “trabalhadores” o 
“reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho”. Isto é, justamente o 
que os recorridos reclamaram e obtive
ram, pois a cláusula contratual nestes 
autos apreciada foi confirmada em acor
do com o Sindicato dos empregados 
Agora, a boa ou má interpretação da 
cláusula é assunto que não afeta o dis
positivo constitucional.

A pretensa infração ao parágrafo 3°, 
do artigo 3.°, da Constituição, ao ve’ da 
recorrente se daria

"porque não existe realmente di
reito adquirido” algum dos recorri
dos a ser conhecido...” (folhas 213).
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Ocorre, ainda, que o Recorrido exerce 
as funções de “mensageiro”. Assim, ab
surdo. data venia, é sustentar-se que um 
mensageiro, depois de mais de 10 (dez) 
anos de admissao, seja considerado como 
prestando serviços "temporários” ae 
“natureza técnica especializada”.

Atente-se, outrossim, que a Consttiui 
ção prevê, apenas, dois regimes de pres
tação de trabalho, a saber, ou sob a tu
teia legal da CLT ou, então, em regime 
estatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, nao permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certifí- 
car-se o estudioso de que as leis tutela 
res do trabalhador subordinado desti
nam-se a que o Estado realize “o desen
volvimento nacional e a justiça social”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n.° 6.019, de 31 de ja
neiro de 1974, que dá expressamente o 
conceito de trabalhador temporário. Só 
poderá assim ser qualificado o admitido. 
“Para atínder à necessidade transitória 
de substtiulção de seu pessoal regular é 
permanente ou a acréscimo extraordiná
rio de serviço”. (Art. 2.’).

Considerar como temporário, passa
geiro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar trabalho perma- 
nznte ou que não substitui pessoal re 
guiar ou, ainda, que não revlíze serviços 
decorrentes de fatos extraordinários, ln- 
dnvídosamente é estabekcer conflito le
gal com as linhas mestras da Constitui
ção e leis editadas pela União.

Para nao se chegar á inconstltucíona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamental. 
Sequer um contrato a prazo certo, como 
disciplinado pelo art. 443, da C. L. T., 
procurou o Recorrente celebrar. A solu
ção que encontrou não se arrima na Lei 
Magna, e conflita-se com o contesto po
lítico-social .

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolciment ode prova as
pecto inconciliável com a natureza do re
curso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. no da Carta Magna que 
se refere a lidrs surgidas entre servido
res com a União, suas autarquias e em
presas públicas federais. Evidentemente, 
não podem esses órgãos serem confun
didos com o Estado de São Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor viração.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST RR 4.858-76
(Ac. 2.a T. 527-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente — Estado de São Paulo. 
Advogado — Dr. Célio Antonio de 

Aquino Ferros.
Recorridos — Hideo Kondo e outros.
Advogado — Dr. Raul Schwindem Ju

nior..
2? REGIÃO 

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extraordinário, com fundamento 
nos artigos 119, inciso III, alínea a, e 
143, da Constituição, contra o acórdão 
da 2.a Turma deste Tribunal que não 
conheceu da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, inciso V, 106, 106, 110 e 142 da 
Constituição, cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
"temporários”. Tal competência, no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea b, do artigo 8.°, do texto constitu
cional .

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, pois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário .

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certifi
car-se o estudioso de que as leis tutela
res do trabalhador subordinado desti
nam-se a que o Estado realize “o desen
volvimento nacional e a justiça social”.

Sem isso, inegistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais !cnge. 
Basta ler a Lei n.° 6.019, de 31.1.1974, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido “para atender 
à necessidade transitória de substitui
ção de seu pessoal regular e permanen
te ou a acréscimo extraordinário de ser
viço”. (art. 2.°).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal re
gular ou ainda, aue não realize ser
viços decorrentes de fatos extraordiná
rios, induvidosamente é estabelecer con
flito legal com as linhas mestras da 
Constituição e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamen
tal. Sequer um contrato a prazo certo, 
como disciplinado pelo art. 443, da CLT, 
procurou o Recorrente celebrar. A solu
ção que encontrou não se arrima na Lei 
Magna, e conflita-se com o contexto po
lítico-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza' do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias e 
empresas públicas federais. Evidente - 
mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São Pau
lo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especial’zada e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
BrasPia, 17 de agosto de 1977 — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST AI 1.750-75
(Ac. TP 1.713-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal.

Advogados — Drs. Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 
2.° Subprocurador Geral da República.

Recorridos — Guilherme Thomaz Pic- 
coli e outros.

Advogado — Dr. José de Moura Ro
cha.

4? Região
Despacho

Vários servidores autárquicos da Via
ção Ferrea do Rio Grande do Sul — ... 
VIFER, cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., pediram lhes fosse reconhe
cido o direito à gratificação natalina, 
instituída pela Lei n.° 4.090, de 1962.

Durante o curso do processo perante 
a MMa. Junta de Conciliação e Julga
mento, a União Federal, alegando ser de
tentora de 99,04% do Capital da Rede 
Ferroviária Federal S. A., pediu fosse 
considerada, como litisconsorte e, conse
quentemente, remetidos os autos à Jus
tiça Federal (fls. 171).

Indeferida a pretensão da União Fe
deral, não foi interposto recurso.

Julgada procedente a reclamação, nas 
instâncias ordinárias, a Rede Ferroviá
ria Federal interpôs revista que não me
receu deferimento. Daí, a interposição 
do agravo de instrumento, que passou a 
constituir os presentes autos.

Ao agravo negou-se provimento (fls. 
95). Opostos embargos, não foram ad- 
mitidos (fls. 137).

Interposto agravo regimental contra o 
despacho que indeferiu os embargos pre
tendidos pela empresa, volta a União Fe
deral a pedir sua admissão, como assis
tente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o ingresso da União Federal, conio assis
tente.

A Rede Ferroviária Federal S. A. 
apresenta recurso extraordinário, no qual 
se alega ter havido ofensa aos artigos 
110, 125, inciso I. 142 e 153, § 2°, da Cons
tituição Federal.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do Inciso III, do art. 
119, da Constituição. Traz à colação 
acórdãos que seriam divergentes, e cita 
textos de leis como lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo ares- 
to recorrido, aderindo, no mérito, às ra
zões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere a litígios decorrentes das relações 
do trabalho dos servidores com a União 
as autarquias e as empresas públicas fe
derais. A Rede Ferroviária Federal é so
ciedade anônima, inaplicável ao caso, 
pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juízes fede
rais compete julgar as causas, nas quais 
a União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interes
sadas como autores, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 
se lhe aplicando esse dispositivo consti
tucional. A União Federal procurou in
gressar, como assistente, mas foi obsta
da no seu intento, não havendo, pois, des
locação de competência. Inexiste, assim, 
qualquer ofensa ao artigo 125 e seu in
ciso.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, § 2.°, da Carta Magna, eis que nin- 
gém foi obrigado, pelo acórdão impugna
do, a fazer algo independentemente de 
lei anterior: somente foi dada interpreta
ção lógica e razoável a diploma legal 
existente.

O grande argumento da Rede Ferro
viária Federal S. A. é que o recurso ex
traordinário é de ser admitido por eco
nomia processual, eis que a Suprema 
Corte têm mandado subir recursos aná
logos .

Com efeito, apesar de julgar incabível, 
tenho ordenado a subida de recursos ex
traordinários interpostos, pela Rede Fer
roviária Federal e pela União Federal. 
Tratam-se, todavia, de casos de gratifi
cação natahna concedida a funcionários 
públicos federais cedidos à Rede Ferro
viária Federal. Nestes autos, a hipótese 
é diversa: os reclamantes são servido
res autárquicos estaduais, da Rede Fer
roviária do Rio Grande do Sul — VIFER. 
cedidos à empresa recorrente. Hipóteses 
diversas merecem tratamento distintos.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pretende 
opoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, aos casos em 
que a decisão deste Tribunal vier a in
fringir texto da Constituição, como, aliás, 
é ressaltado na Súmula 505, do Veneran
do Supremo Tribunal Federal. E’ de ser 
desprezada, portanto, a alegação de ca
bimento com o arrimo na alínea d, do 
art. 119. Quanto à alínea a, não é apon
tada qualquer disposição constitucional 
que tenha sido violada, pois limita-se a 
aderir no mérito às razões da Rede Fe- 
roviária Federal S. A.

Também inadmissível o recurso extraor
dinário da União.

Sendo assim, indefiro ambos os recur
sos.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977 — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST-é 1-2.775-75
(Ac. TP-751-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. c União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2’ Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Erasmo Salgado dos 
Santos e outiros

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva
5’ REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se 
devida, a servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S. A., a gra
tificação nplalina, instituída pela Lei 
4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Feedral 
solicitou fosse admtida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferi
do o pedido de ingresso da União Fe
deral como assistente, por venticar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso, I, 142 e 153, § 29. 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III do 
art. 119, da Constituição. Traz a cote
jo acórdão que seriam divergentes, e cita 
textos de leis como lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto, edrindo, no mérito, as 
razões da Redie.

Não ocorreu, evidtentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores ccm a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional, que aos Juizes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública forem inte
ressadas como autoras, rés, assistentes 
ou opoentes. Repete-se que a Rede Fer
roviária Federal é sociedade anônima, 
não se lhe aplicando este dispositivo 
constitucional. A União Federal procurou 
ingressar como assistente, mas foi obs
tada no seu intento, não havendo por
tanto, deslocação de competência. Ine
xiste, assim, qualquer ofensa ao artigo 
125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, lími- 
ta-se a especificar a competência da 
Justiça do Trabalho e, por conseguinte, 
tmbém não foi ofendido pelo resto re
corrido.

Não ocorre, inda, a violação do art. 
153, § 29, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acãrdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admiti
do os recursos extraordinários interpos
tos pela Rede Ferroviária Federal em 
casos análogos.

O apelo extremo, apresentado peia 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas “a” e "d” do per
missivo conhtitucional. Ora, o artigo 143 
da Carta Base, limita o recurso extra
ordinário, na Justiça do Trabalho, às 
hipotecas em que a decisão deste Tri
bunal vier a infringir texto da Consti
tuição, como, aliás, é ressaltado na Sú
mula 505, do Venerando Supremo Tri
bunal Federal. Ê de ser desprezada, por
tanto, a alegação de cabimento com o 
arrimo na alínea “d”, do art. 119. 
Quanto à alínea "a”, não é apontada 
qualquer disposição constitucional vio
lada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente 
v.g.

Diário da Justiça de 6.6.1977, pa • 
gina 3731, Agravos de instrumento 
números 69.233, e 69.240 (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Eloy da Roc.ia) 
Diário da Justiça de 6.6.77, página 
3732, Agravos de Instrumento núme
ros 79.493. (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, 70.502 
70.508, 70.516, 70.698 e 70.795 (Re
lator o Exmo. Sr. Ministro More a 
Alves), 70.506 e 70.523 (Rehuor o 
Exmo. Sr. Ministro Djaci Falcão,

Diário da Justiça de 10.6.77, pá
gina 3843, Agravos de Instrumento
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números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rodrigues Alck- 
mim);

Diário da Justiça de 21.6.77, pá
gina 4158, Agravo de Instrumento 
n? 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Peixoto).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seda 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca

baria subindo à Corte Suprema.
Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários. 
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 16 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-424-76 
(AC. TP-304-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

ao.ogaciu — Dr. Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Benedito Augusto Morei-a 
Advogado — Dr. Sid H. Rledel de Fi

gueiredo
2’ REGIÃO 

Despacho 
O Recorrido apresentou reclamação, 

visando complementação de aposenta io- 
iria decorrente de cláusula que a Re
corrida inserira no contrato de trabalho. 

A Recorrida argüiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quando às par
celas vencidas há mais de dois anos. 

É apresentado recurso extraordinário 
dando-se como violadas os §§ 29 e 3°, do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Pre- 
julgado n’ 48 do Tribunal Supe-Lor 
do Habalho. Matéria rela» tonada 
com a interpretação de preceitos da 
legislação ordinária, absolutamente 
destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
art. 143 da Constituição. Agravo 
regimeintal não provido”. (Diário 
da Justiça de 25.4.77, pág. 2573, Ag. 
— 68.146 — Relator o Exmo Sr. 
Ministro Xavier de Albuquerque). 
“1. Aposentadoria — Complementa
ção — Vantagens auferíveis periodi
camente. 2. Prescrição de parcelas 

>— Aplicação do artigo 11 da CLT 
e do Prejudicado número 48 do TST 
3. Ofensa a texto constitucional 
inexistente. 4. Agravo regimental a 
que se nega provimento.” (Diário 
da Justiça de 13.5.77, pág. 3087, Ag. 
— 68.072. Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmim).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Re~ 

nato Machado, Mlnistrfo Presidente do 
TST.

TST-AI-782-76 
(Ac. TP. 770-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia SA 
Advogado — Dr. Celso Franco de Sá 

Santoro
Recorrido — Mário Uchoa Cavalcante 
Advogado — Dr. Itair Silva

8’ REGIÃO 
Despacho 

Nestes autos, indeferiu-se agravo de 
instírumento interposto com o fito de 
tomar efetiva revista contra acórdão, 
que reconheceu do recorrido direito à 
cojnpleraeni.ação cie aposentadoria em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos 
125, I e 165, parágrafo único, da Cons
tituição Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legabilidade de tais atos, a com
petência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. — CAPAF, para a qual 
contribui a União Federal e, sendo as
sim. competente seria a mesma Justiça 
Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência 
desta Justiça Especializada para a solu
ção da lide, nos precisos termos do arti
go 142 da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-1.119-76
Ac. TP-894-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — BMG — Financeira SA 
— Crédito, Fiannciamento, Investimento

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vi
eira Martins

Recorrida — Terezinha Utsch de Lima 
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves
3a REGIÃO

Despacho
Neste pleito, decidiu-se que em

pregada da Recorrente teria direito à 
jornada de trabalho de 6 horas, porque 
se lhe aplica o artigo 24 da CLT.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se infringência aos artigos 153, 
§ 2?, 8«, XVII, “b”, 43 e 81, II e III, da 
Constituição Federal.

A argumentação da Recorrente apóia- 
se em que o citado artigo 224 da CLT 
tem aplicabilidade, unicamente, aos em
pregados dos bancos comerciais e não 
aos dos bancos de investimentos. Con
sequentemente, a decisão recorrida, 
além de obrigar a Recorrente a algo não 
previsto em lei, teria legislado, o’ que 
não é função do Poder Judiciário.

O artigo 224 já mencionado refere-se 
a “bancos e casas bancárias”. Saber-se 
na expressão “bancos e casas bancárias” 
se incluem exclusivamente os “bancos 
comerciais” ou se nela se incluem os 
“bancos de investimentos” ou “financei
ras” é ato de mera interpretação legal.

Não ocorrem as pretendidas infrações 
à Carta Magna.

indefiro o incurso.'
Brasília, 15 ue agosto de 1977. —

Reanto Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1623-76
(Ac. TP. 904-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S.A. 
Advogado — Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro

Recorridos — Mathias Afonsodc- Me
nezes e Alfredo Fac:ola de Souza. Ad
vogado — Dr. Itair Silva

8* REGIÃO 
Despacho

Nestes autos, indeferiu-se agravo de 
instrumento interposto com o fito de 
tornar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu dos recorridos direito à iom- 
plementação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de tra
balho .

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos 
125, I e 165, parágrafo único, da Cons
tituição Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual de
corre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legabilidade de tais atos, a com
petência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S. A. — CAPAF, apra a qual 
contribui a União Federal e, sendo as
sim, competente seria a mesma Justiça 
Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
dal ide, nos precisos termos do artigo 
142 da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 3.243-76
(Ac. 1*.T. 106-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S. A. — CET.ESC

Advogado — Dr. Mauri Dirceu de A- 
raujo Gomes

Recorridos — Willimar José e outros 
Advogado — Dr. Vilmar Fontes

49 REGIÃO
Despacho

A Empresa Força e Luz de Santa Ca
tarina S. A., posteriormente absorvida 
pela Recorrente, em decorrência do con
trato de trabalho que mantinha com 
seus empregados, obrigava-se a fornecer- 
lhes 20 KWH, sem medição. Esse forne
cimento continuava a ser feito, uando 
o empregado se aposentava e, depois do 
falecidento, persistia para seus depen
dentes.

Resolvendo a Recorrida fazer cessar 
esse fornecimento, para os empregados 
aposentados e viúvas de ex-empregados, 
comunicou-lhes o fato.

Daí, ser apresentada reclamação, pe
dindo a condenação da Recorrida nas 
importânc:as cobradas pelo consumo de 
energia elétrica, taxa de religação e de
mais cominações legais.

Apesar de a Recorrente, desde o início, 
arguir a incompetência desta Justiça do 
Traablho, tal arguição foi rejeitada em 
todas as instâncias e a reclamação julga
da procedente. Sendo, inclusive negado 
provimento a agravo contra despacho que 
indeferiu recurso de revista.

E’ interposto recurso extraordinário, no 
qual se alega infringência aos artigos 
142, 153, § 39; 165, XTV e 167, II, da 
Constituição Federal.

A pretendida infração ao artigo 142 
da Carta Magna ocorreria porque, não 
existmdo relação de emprego entre os 
Recorridos e a Recorrente, à Justiça do 
Trabalho faleceria competência para di
rimir a lide.

No caso dos autos, há que distinguir 
duas situações jurídicas, a saber: a dos 
empregados aposentados e a das viúvas 
de empregados.

Ora, o fornecimento de 20 KWH de 
energia elétrica não passa de uma per- 
manênc a residual de cláusula do con
trato laborai, que perdura vigente mes
mo após a aposentadoria. E’ Indiscuti
velmente, controvérsia oriunda da rela
ção de trabalho entre a Recorrente e al
guns dos Recorridos. Daí, a competência 
desta Justiça Especializada para a so
lução da lide, tendo em vista os próprios 
termos do artigo 142 da Carta Magna.

Já quanto às viúvas de empregados, 
forçoso é reconhecer que a situação não 
se ajusta tão bem ao artigo 142, le vez 
que entre elas e a Recorrente nunca hou
ve qualquer relação de trabalho. Há pois, 
quanto a estas (as viúvas) razoabili- 
dade na arguição da Recorrente.

Não ocorre a pretendida infração ao 
artigo 165, XTV, da Lei Maior. Tal dis
positivo assegura,a os “trabalhadores” o 
“reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho”. Isto é, justamente o 
que os Recorridos reclamaram e obtive
ram, pois a cláusula contratual nestes 
autos aprec'ada, foi confirmada em a- 
cordo com o Sindicato dos empregados. 
Agora, a boa ou má interpretação da 
cláusula é assunto que não afeta o dis
positivo constitucional.

A pretensa infração ao § 39, do artigo 
39, da Constituição, ao ver da Recorren
te se daria

“porque não existe realmente “di
reito adquirido” algum dos recorri
dos a ser conhecido...” (fls. 213)

E’ afirmação que nem merece ser re
batida, como fundamento de apelo ex
tremo.

Afirmar, como afirma a Recorrente, 
que o fornecimento de 20 KWH a alguns 
emprevados aposentados e viúvas de em
pregados, em decorrência de disposição 
do contrato de trabalho mantido pela 
emnresa que encampou, com os empre
gados da mesma, atinge à 'justa remu
neração do capital, o melhoramento e a 
expansão dos serviços” e, por isso, ferdo 
estaria o artigo 167, n, da Lei Maior, é 
algo que nem merece ser refutado

Assim, não admito o recurso extraor- 
dinár’0 quanto aos empregados aposen
tados Willimar José Pruner, Euwaldo 
Fircher e Carlos Fischer.

Defiro o apelo extremo, com pertinên
cia às viúvas de empregados da Recor
rente, a saber, Olindina Zucco e Maria 
Kormann, por reconhecer que, no caso, 
ha razoabilldade na arguição de incom
petência desta Justiça.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — AR — 439-76 
(Ac. TP — 597-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes — Audi S. A. — Corre

tora de Câmbio e Valores Mobiliários e 
Audi S. A. — Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários

Advogado — Dr. Plínio Gomes de Mel
lo

Recorrido — Wilson Paes de Andra
de

Advogado — Dr. Juraci Galvão Júnior 
2» REGIÃO

Despacho
No Diário da Justiça de 10 de junho 

do corrente ano (fls. 147), foi publicado 
acórdão desfavorável às Recorrentes Em 
30 de junho de 1977, é apresentado re
curso extraordinário para o Venerando 
Supremo Tribunal Federal (fls. 152 e se
guintes) .

Manifesta é a intempestividade do re
curso e, por isso, o indefiro.

No apelo extremo, ora indeferido por 
intempestividade, é arguida relevância 
da questão federal. Afirma-se, ainda que, 
dispondo o Regimento Interno da Supre
ma Corte ser competência privativa des
ta, o exame da relevância, não se po
derá deixar de dar seguimento a recur
so no qual é arguida.

Equívoco do Recorrente. A arguição 
de relevância é submetida ao Supremo 
Tribunal Federal, não nos autos em que 
é interposto o recurso extraordinário, e 
sim em instrumento próprio formado 
para tal fim (RI —. STF — art. 308, § 
49 e seus incisos). Àcontece que o Re
corrente não indicou as peças para for
mação desse instrumento como lhe com
petia, por força do inciso I, do § 4’, do 
artigo 308, já mencionado.

Na verdade, o § 39, do mesmo artigo 
308, ressalva a competência privativa do 
Pretório Excelso para o exame da ar
guição de relevância. Esse dispositivo, 
todavia, há que ser aprec:ado e inter
posto com razoabilldade. Só é de se for
mar o instrumento de relevância, quan
do tem viabilidade o recurso extraordi
nário no qual é arguida, isto é, se, ao 
menos, tempestivo. Atravancar-se o Su
premo Tribunal com arguição de rele
vância arguidas em recursos extraordi
nários intempestivos, seria prestar-se 
desserviço à Justiça.

iPor tais motivos não há como for
mar o instrumento de relevância.

Publíque-se.
Brasília, 1 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RO — AR — 495-76 
(Ac. TP — 481-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Dr. João José Sady 
Advogado em causa própria 
Recorrida — Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Santos.
Advogado — Dr. Klaus Menge

2» REGIÃO
Despacho

Contra acórdão que negou provimen
to a recurso ordinário, visando a refor
ma de decisão que julgou improcedente 
ação rescisória, é apresentado recurso 
extraordinário com apoio na alínea “a”, 
do ineso UI, do artigo 119 da Constitui
ção Federal.

O Recorrente dá como violados, os 
arts. 99 e 468, da CLT e 458, II, do Có
digo de Processo Civil (pág. 113, item 
VII). Não se aponta qualquer dispositivo 
da Constituição Federal com o qual se 
atritaria 0 acórdão recorrido. Na peti
ção de recurso extraordinário, é feita 
Arguição de Relevância de Questão Fe
deral .

Atendendo à restnção contida no ar
tigo 143 da Carta Magna, indefiro o re
curso, por não haver infringência ao tex
to constitucional.

Forme-se instrumento para aprecia
ção da Arguição de Relevância de Ques
tão Federal. No instrumento, além das 
peças indicadas a fls. 114, dever-se-á 
trasladar este despacho.

Caso 0 Recorrente venha a agravar de 
instrumento deste despacho, o instru
mento da arguição deverá subir junta- 
tamente com o instrumento do agravo, 
na forma do previsto no inciso H, do 
; 59, do artigo 308. do Regimento In- 
treno do Supremo Tribunal Federal

A publicação do presente valerá como 
intimação ao Recorrente para providen
ciar a formação do instrumento de Ar
guição de Relevância.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS
TÊRMO DA VIGÉSIMA SEGUNDA AUDIÊNCIA,

REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 1977.

PRESIDENTE: RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 

ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tri

bunal Superior do Trabalho, onde se achava o ExmQ Sr. Minis 

tro Raymundo de Souza Moura, comigo servindo de escrivã, 

que esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se 
abrisse a Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO 

AÇÃO RESCISÓRIA

AR-28/75 - Rei. Min. Vieira de Mello. Autora: COMPANHIA DO

CAS DE SANTOS. Réus: JOSÉ LUIZ DE SOUZA E OUTROS. (ACÓRDÃO 

Ia TORMA - TST-RR-1.136/73). (Advs. Drs. L. C. de Miranda 

Lima e Carlos Arnaldo Selva). (TP-663/77).

DECISÃO: Unanimemente, julgaram improcedente a açao. Custas 

pela autora sobre o valor da causa fixado em Cr| 60.000,00 

(sessenta mil cruzeiros).

EMENTA: Rescisória regime especifico de trabalho - ausência 

de violaçao de lei pelo acordao rescindendo. Se a lei especí 

fica consagrou as mesmas isgras relativas à observância de in 

tervalos e descanso, nao viola norma legal o julgado que ofe 

rece razoavel interpretação sobre a questão.

RECURSOS ORDINÁRIOS

R0-AR-206/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re
corrente: ANACLETO EBERALDO VACCARO. Recorrido: WALTER FER 

NANDES DA SILVA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e A_u 

gustocfe Souza Barbeiro). (TP-1347/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso. 

EMENTA: Recurso ordinário a que se nega provimento.

R0-AR-534/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP.Recorrido: JAY 

R0 CRENNHALCH CARNEIRO. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Juve

nal Campos de Azevedo Canto). (TP-979/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Impossível a reapreciaçao de prova já examinada nas 

instâncias competentes, através Rescisória.

RO-AR-118/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma — 

no. Recorrente: ARMANDO CONTADINI. Recorrido: BANCO D0 COM 
MÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Cassio Al

berto Lima e Rubens Camargo Alves). (TP-1076/77).

DECISAO: Sem divergência, negaram provimento ao recurso. 

EMENTA: A distinção conceituai entre "crime" ou "contraveri 
ção" e "falta grave" ou "justa causa" dispensa a Justiça do 

Trabalho de suspender seus julgamentos para esperar a deci

são definitiva da Justiça Criminal. A ação rescisória traba 

Ihista cabe nos termos dos artSs 798 a 800, do código de

Processo Civil de 1939, na forma de prejulgado do Tribunal 

Superior do Trabalho. Recurso ordinário a que se nega provi 
mento por não ter sido comprovada a falsidade da prova em 

que se baseou a decisão rescindenda.

R0-MS-195/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida.R_e 

corrente: ROBERTO CAMARGO TEIXEIRA. 30 Interessada: FINANCI 
LAR - COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. (Advs. Drs. Josué 

Ferreira de Azevedo e Tito Augusto de Noronha França). (TP- 
1397/77) .
DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar de inconstitu 

cionalidade do artigo 18, letra "a", da Lei n5 6.024/74 e, 

unanimemente, deram provimento ao recurso para negar a seg_u 

rança impetrada, garantindo o prosseguimento da ação.

EMENTA: A liquidação extrajudicial não gera restrições quer 

a açao quer a execução de natureza trabalhista, restando ina

plicável à hipótese o arts 18 da Lei n? 6.024/74, sendo im

procedente a suspensão a este titulo pleiteada. Recurso a 

que se da provimento.

AG-RR-3.451/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 6? DIVISÃO CEN 

TRAL. Agravados: HELIO LIMA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs.Drs. 

Carlos Roberto de Oliveira Costa e Ulisses Riedel de Resen

de). (TP-1356/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram o pedido de assistência for 

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provime_n 

to ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.632/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: FELICIA- 

N0 BARRETO SILVA. (Advs. Drs. Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Ulisses Riedel de Resende). (TP-843/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência cfe 

União e, unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: SÓ o interesse jurídico justifica a intervenção as- 

sistencial simples ou adesiva. Nao basta o interesse econô

mico. Não cabem embargos para o Pleno quando a Turma deci

diu aplicando Sumula e Prejulgado do TST. Agravo regimental 

desprovido.

AG-RR-1.299/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bi-

saglia. Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A. Rgravado: RENATO MARCATO OINTO. (Advs. Drs. Márcio Gon 

tijo e José Torres das Neves). (TP-1067/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-RR-3,008/74 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em 
bargante: BANCO D0 BRASIL S/A. Embargado: DIMAS DE BARROS 

ALCANTARA. (Advs. Drs. Nivaldo M. de Souza e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-1379/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos. Aplicação da Sumula ns 51.

E-RR-3.070/74 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em 

bargantes: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. E CAIXA DE PREVIDÊN

CIA DOS EMPREGADOS D0 BANCO COMERCIAL D0 ESTADO DE SÃO PAU

LO. Embargados: ARTHUR DE QUEIROZ TELLES E OUTROS. (Advs. 

Drs. Luiz Miranda e Irany Ferrari). (TP-1381/77) .
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DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambos os embargos. 

EMENTA: Embargos não conhecidos, A solidariedade existente 

entre as duas entidades faz desaparecer a alegada prescri

ção .

E-RR-3.921/74 - TRT Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em 

bargante: MANOEL SERGER. Embargado: 30Ã0 VARGAS DE OLIVEIRA 

S/A. (Advs. Drs.Oose Maria de Souza Andrade e Maacir Anto- 

nio Machado da Silva). (TP-1382/77) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por desfundamentados.

E-RR-3.981/74 - TRT 2$ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em 

bargante: BENEDITO 30Ã0 QUADROS. Embargada: FEPASA-EERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé 

Celio de Andrade). (TP-1383/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por inexistentes. Aplicação 

de Prejulgado 43.

ED-E-RR-4.459/74 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bi- 

saglia. Embargante: DOMINGOS TEIXEIRA RANGEL. Embargada : 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. (Advs. Drs . 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge 0. Pereira). (TP- 

682/77).
DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios 

para esclarecer que os embargos foram recebidos para excluir 

apenas a incidência do adicional de periculosidade sobre os 
trienios.
EMENTA.: Acolher os embargos de declaração para corrigir con 

tradição. Excluiu-se da condenação a incidência do adicional 

de periculosidade sobre os triénios e não como consta jul

gar improcedente a reclamaçao, eis que a condenação alcan

ça outras verbas.

E-RR-4.860/74 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Renato Machado. Em 

bargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Em

bargado: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA. (Advs. Drs. Cláudio 

A. F. Penna Fernandez e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

684/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide sobre os trié

nios. Embargos conhecidos e rejeitados.

E-AI-2.128/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em 

bargante: DERALDO TRINCHÃO BORGES. Embargado: PETRÓLEO BRA

SILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Rubem 3o.sé da Silva 

e Ruy 3oí?ge C. Pereira) . (TP-1299/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Recurso nao conhecido por encontrar-se em desacordo 

com a Súmula ne 38.

E-AI-2.238/75 - TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargantes: BENEDITA VAZ DINIZ E OUTROS. Embargada: COMP_A 
NHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. (Advs. Drs. Mauro Thibau da 

Silva Almeida e Hugo Cueiros Bernardes). (TP-726/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos. 

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-339/75 - TRT 1- Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Em

bargante: 30AQUIM BERNARDO DE CARVALHO 3UNI0R. Embargada : 

FÁBRICA YPU S/A. - ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO C METAL.(Ade 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Huberto Caston Fuxreiter). 

(TP-1002/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Prescrição - fluência em relação a direitos preexis 

tentes. Nao constitui obstáculo a fluência da prescrição em 

relação a direitos preexistentes, a circunstância de se dis 

cutir em 3uízo a ocorrência de contrato de trabalho. Nao 

sendo constitutiva a açao que reconhece a existência desse 

ajuste, nada impedia a reinvidicação de direitos decorren

tes da relação jurídica material que se afirmada subsistir.

E-RR-1.604/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargante: RENATO PEREIRA NUNES. Embargada: CIA.CERVE3ARIA 
BRAHMA - FILIAL HANSEÁTICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ursulino Santos Filho). (TP-1035/77).

DECISÃO: Sem divergência,, conheceram dos embargos; no mé

rito, por maioria, receberam-nos, determinando a remessa 

dos autos a Egrégia Turma de origem para que aprecie a re

vista, como entender de direito.

EMENTA: 0 nao conhecimento de recurso de revista fundamenta 

do regularmente em divergência jurisprudencial implica em 

afronta ao arts 896 da CLT, autorizado assim o recebimento 

dos embargos.

E-RR-1.735/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Em 

bargante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: 30SE BARBOSA DE 

SOUZA. (Advs. Drs. Elpidio Araujo Neris e Quvenal Campos de 

Azevedo Canto). (TP-974/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempes- 

tividade arguida e nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Argúi-se a nulidade na primeira vez que a parte in

teressada fala nos autos.

E-RR-3.111/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Em 

bargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Em

bargado: ARTUR DOS SANTOS FILHO. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-869/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito,pe 

lo voto de desempate, rejeitaram-nos.
EMENTA: Horas extraordinárias - habitualidade - supressão a 

carretando redução da retribuição do obreiro. Se configura

da a habitualidade na prestaçao de horas extraordinárias, d_e 

ve-se assegurar ao obreiro a percepção da tetribuição a que 

se afeiçoara pelo decurso do tempo e com a qual contava re

gularmente .

E-RR-3.433/75 - TRT Região. Rei. Min. Vieira de Melo . 

Embargante: TECNOMONT 5/A - PR03ET0S E MONTAGEM INDUS

TRIAL. Embargado: 30VANIL GONÇALVES DA CRUZ. (Advs. Drs. II 

délio Martins e Roberto Silva). (TP-801/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e.acolheram — 

nos, para restabelecer a veneranda decisão regional.

EMENTA; Embargos conhecidos por violação do arts 896 , da 

CLT, ja que se nao caracterizaram os pressupostos para a 

viabilizaçao da revista.

E-RR-3.662/75 - TRT 1- Região. Rei. Min. Hildebrando B isa- 

glia. Embargantes: DALTON CARLOS DA FONSECA E OUTROS.Embar 
gado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. César Pires Chaves e 

3oao Bosco de Medeiros Ribeiro). (TP-803/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, rejeitaram-nos.
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EMENTA: Se recebia a complementação dos proventos da aposej? 

tadoria pela Capre descabe o pedido de outra complementação 

pelo Banco do Brasil. Embargos rejeitados.

E-RR-4.025/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisagii 

glia. Embargantes: DENILSON GARCEZ MOREIRA E OUTROS. Embar
gado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ali 

no da Costa Monteiro e Ruy Oorge C. Pereira).(TP-62/77). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, receberam-nos, em parte, para autorizar a ded_u 
ção das quantias já.pagas. 0 Tribunal resolveu mais, julgar 

desde logo o mérito, por maioria.

EMENTA: Descabe o duplo pagamento de benefícios, devendo 

ser aquele pago em valor elevado. Embargos providos em par

te.

E-RR-4.368/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Em 

bargante: ALAIR BOARIN. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Walter Vettore). 

(TP-1062/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no meri- 

to, por maioria, acolheram-nos para restabelecer a veneran

da decisão regional.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - interpretação de 

norma regulamentar - aplicaçao da Sumula no 51. Se a norma 

instituidora da vantagem dispôs, de forma gejierica, fixando 

em trinta anos o tempo de serviço necessário a aquisiçao do 

direito à complementação da aposentadoria, e de se entender 

que não o fez limitando exclusivamente ao período prestado 

ao empregador, ja que posteriormente veio estabelecer tal 

restrição.

E-RR-4,564/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Em 
bargante: OSCAR BARBOSA PIRES. Embargado: PETRÓLEO BRASILE_I 

RO S/A. - PETROBRAS - RLAM. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-1063/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, pelo voto de desempate, acolheram-nos para restabelecer 

a sentença de primeiro grau.

EMENTA: Triênios e Adicional Periculosidade. Os aumentos 

trienais integram a remuneração para efeito da incidência do 

adicional periculosidade.

E-RR-4.657/75 - TRT 5 a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado : 

GILDÁSIO RIBEIRO DE MORAES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas 

tro e 3osé Torres das Neves). (TP-1392/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram qoS embargos. 

EMENTA: Embargos de que não se conhece.

E-RR-5.176/75 - TRT Ia Região. Rei. Min.Alves de Almeida.Em 

bargantes: UBALDO DE PAIVA SIMÕES E BANCO DO BRASIL S/A. 

Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. César Pires Chaves e 3o- 

sé Maria de Souza). (TP-1406/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram de ambos os embargos. 

EMENTA: Não conhecidos ambos os embargos, por desfundamenta 

dos.
E-RR-112/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargante: FÁBRICA YPÚ - ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO E ME

TAL S/A. Embargado: 30AQUIM BERNARDO DE CARVALHO 3UNI0R. 1 

(Advs. Drs. Sérgio Ferraz e Ulisses Riedel de Resende).(TP- 

1040/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos. 

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-RR-279/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Em 

bargante: ARNALDO PFEIFER. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. 3uvenal Campos de Azevedo Canto e Nivaldo Rry 

Nogueira). (TP-1408/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos - pressuposto de conhecimento - inobservâjj 

cia - efeito. Se a revista não fbi conhecida, por isso que 

não preenchidos os pressupostos legais que se contém no 

arts 896 consolidado, imperativo se torna a invocação de in 

fringência desse dispositivo legal nos embargos, como supo_r 

te lógico-formal, para efeito de ensejar o reexame do tema 

de conhecimento daquele recurso.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-1.312/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO BENEDITO. Agravado: AU

GUSTO TROSTORF. (Adv. Dr. 3ayme Borges Gamboa). (1a T-

924/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada a inexistência do instrumento procurató- 

rio, não é possível o seguimento da revista porque desaten

dido o preceito contido no arts 37 do CPC. Agravo a que se 

nega provimento.

AI-1.822/76 - TRT 3 a Região. Rei. Min. Alves de Almeida 

Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Agravado: FRANCISCOM_A 

RIA DA SILVA. (Advs. Drs. Massaniello Lopes Cançado e Alino 

da Costa Monteiro).(Ia T-925/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova nao enseja a revista. A- 

gravo a que se nega provimento.

AI-2.131/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Agrava

dos: LEONARDO FIERRO SEVILHA E OUTROS. (Advsi. Drs. Ordélio 

Azevedo Sette e Ernesto 3untolli). (Ia T-926/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicação da Súmula n0 42. Os médicos da Fundação 

Hospitalar do Distrito Federal tem o direito ao repouso se- 

munerado, nao se admitindo a forma compreensiva do pagamen

to, e nem a autorizando o Decreto-lei 1.258/73. Agravo des 

provido.

AI-2.740/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa —

glia. Agravante: RESTAURANTE ARAGON LTDA. Agravado: IVO OLI 
VEIRA DE SOUZA. (Advs. Drs. 3oão Paulo Campagner e Carlos 
Araújo). (1a T-927/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.906/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: CONSTRUTORA ALFA S/A. Agravada: CELUTA VILELLA PIMEN 

TEL. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Arouca e MÚrcio Wan- 

derley Borja). (1a T-1096/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Descabe a revista quando nao se apura a nulidade ar 

guida, nem a divergência pretendida, verificando-se apenas o 

animo da recorrente de resistir a execução da sentem a.

AI-3.215/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: NORA PAZUELO SABBA. Agravada: MARILDA DE SOUZA.(Advs
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Drs. Volmar de Paula Freitas e Bráulio Domingues). (I9 T- 

772/77).
DECÍbÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por 
reconhecer desfundamentada a Revista.

AI-3.217/76: TRT lã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

TRÊS RIOS. (Advs. Drs. Ivo Braune e Acrísio de Moraes Rego 

Bastos). (l9 T-773/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Em ação de cumprimento, não há que se discutir a va 

lidade ou legalidade da sentença normativa. Agravo de Ins

trumento a que se nega provimento.

AI-3.247/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agravada: ILSA 

DOS SANTOS. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e Tarso Fernan

do Genro). (1§ T-774/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão regional acorde com Sumula do TST. Agravo d= 

Instrumento que se nega provimento.

AI-3 ■279/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: EDENYR GERALDO BAZANELLA. Agravado: ULISSES FALCÃO 

DA SILVA. (Advs. Drs. Iclé Iriondo Ramos e Orlando Oorge 

de Grazia). (l9 T-241/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não serve de base à revista matéria inteiramente e_s 

tranha ao acordão revisando.

AI-3.334/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: AMERICANO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS AL_I 

MENTÍCIOS S/A. Agravado: RODOLFO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 

Eduardo Y. Henry e Angelo Galiotti). (I9 T-1037/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.450/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante: MANOEL CUNHA. Agravada: COMPANHIA DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. (Adva. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Alexandre Calazans M. Filho). (I9 T- 

1038/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparação sala

rial nao demonstrada face à prova. Matéria fática.

AI-3-. 459/75 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: SEVERINO VI

CENTE DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Oairo Muniz Poroca e Mo- 

zart Cordeiro). (I9 T-928/77).

DECISÃO: Un-an imemen te, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.

AI-3.474/76 - TRT 5- Região. Rei. Min. Fernando Franco.

Agravante: OLEOS DE PALMAS S/A. - AGRO-INDUSTRIAL. Agrava

da: CARMELITA CAETANA DE SOUZA. (Advs. Drs. Suares de Souza 

Wanderley e Marcos Machado Pinto). (1§ T-842/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e 

deram provimento ao agravo, para melhor exame da revista.

CMO,'. TA: 0 ar12 S32 da CLT, ao obrigar que conste da decisão

o resume da defesa e os fundamentos da decisão, permite 
exame da nulidade, em grau de revista, pela sua vulneração. 

Agravo de instrumento que se da provimento.

AI-3.536/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravados : 

ANAFASE PAPAZOGLU E OUTROS. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulis

ses Riedel de Resende). (l9 T-778/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por 

tratar de matéria sumulada.

AI-3.595/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: PLACA - PLANE3AMENT0 E REPRESENTAÇÕES LtDA. Agra 

vado: 30SÉ ERÁCLITO ARAÚ30 DE SOUZA. (Advs. Drs. Moacyr Mo

reira dos Santos e Balthazar Dias Salgado).(l§T-929/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.599/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: 30SE ALBERTO PAGIOLA . 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Oosé Torres das 

Neves). (l9 T-930/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.

AI-3.604/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ROBERTO 

APPARECIDO VOZA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Siqueira Cleto 

e Ulisses Riedel de Resende), (l9 T-779/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática nao enseja a revista. Agravo de Ins

trumento nao provido.

AI-3.608/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A. Agrava

do: LUCY 30SÉ PINTO. (Advs. Drs. Carlos Alberto Sainão e 

Almir Pazzianotto Pinto), (l9 T-780/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática nao enseja Revista. Agravo de Instru 

mento não provido.

AI -3.617/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA - FELIAL CONTINENTAL 
Agravado: FRANCISCO NOTÓRIO MILHÃO. (Advs. Drs. Paulo Serra 

e Mário Chaves). (I9 T-1039/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.618/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: OLI RODRIGUES REBOLHO. Agravada: ZIVI S/A. - CUTE 

LARIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Elio Englert) 

(1§ T-1040/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.-

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3,687/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: SOCIEDADE CIVIL E EDUCADIONAL SOUZA LEÃO LTDA. Agra

vado: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOS 

ESTADOS DO RIO DE 3ANEIR0 E ESPÍRITO SANTO.. (Adv.Dr. Frare is 

co Antonio'Giffoni Netto). (1§ T-781/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Em ação de cumprimento não há que se discutir a vali 

dade ou legalidade de sentença normativa. Agravo de Instru

mento a que se nega provimento.

A1-5.690/76 - TRT 19 Região'. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DIVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Agravados: SEBASTIÃO 30Ã0 DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs . 

Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Alice Alves da Silva). (19 

T-782/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para m_e 

Ihor exame da revista.

EMEN TA: Agravo de Instrumento, provido pará mebhor exame da 

matéria.

AI-3.750/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agra 

vante: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Agravada: MARIA ANTONIS 

DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de Castro Duarte e 

3oão Bandeira). (19 T-783/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao havendo divergência jurisprudencial, a Revista 

baseada nesse permissivo não pode prosperar. Agravo de Ins

trumento a que se nega provimento.

AI-3.800/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida . 
Agravante: WALDEMAR DE SOUZA. Agravada: CASA DAS BOMBAS SÃO 

MIGUEL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Madio 

Chiarella). (1§ T-931/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria' de fato e de prova não enseja revista. Agra 

vo a que se nega provimento.

AI -3.808/76 - TRT 29 Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REGINA MARIA PAIXÃO. Agravado: EUGÊNIO TREIN & 

CIA, LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Armando 

Patrício de Oliveira). (19 T-932/77)..

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

A 1-3.86 2/6 - TRT 5® Reg iao. Rei. Min . Fernando Franco.Agravan 

te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ESTER LEITE MON 

TEIRO. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de 

Resende). (1§ T-849/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento que se nega provimento face 
inexistir os pressupostos necessários à admissibilidade da 

Revista.

AI-14/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0. Agravado: RONALD STOURDZI 

D'ANGELO UISCONTI. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e Paulo 

Henrique Alves Ribeiro). (19 T-933/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Contrariada a Súmula nS 38 do TST e aplicável à hi

pótese o Prejulgado n5 48. Agravo a que se rega provimento.

AI-18/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan» 

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: GICELDO ZANON GIACOMIN . 
(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Lincoln Fariarb 

Moraes). (19 T-934/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por falta de amparo 

legal.

Sertembro de 1977

AI-56/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 
vante: ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0. Agravados: ISA DE 3ESUS|C0S 

TA DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Warrisson da Silva Perei

ra e Maurício de Alencar). (39 t-853/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática não enseja a revista. Agravo de Ins
trumento não pro(vido.

AI-141/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA D0 NORDESTE BRASILEIRO 

S/A. Agravado: ABDÚN FRANCISCO DA ROCHA. (Adas Drs. George 

Latache Pimentel e 3airo Qquino). (19 T-1193/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A divergência tem de ser específica para justificar 

o cabimento da revista.

AI-207/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: 30Ã0 RIBEIRO MARTINS. Agravada: COMPANHIA DOCAS DE 

SANTOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Klaus Menge). 

(1- T-863/77).

DECISÃO: Unanimeente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Prevista o desconto do dano no regulamento da empre 

sa, basta se apure a culpa do empregado para a sua legitima 

ção, sendo inviável atacá-lo a pretexto de ofensa a lei por 

nao ter havido dolo.

AI-219/77 - TRT 39 Regíao. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: TRADISA - TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA S/A. Agrava 

do: OTACILIO 30SÉ DE OLIVEIRA. (Adv. Dr. Ordélio Azevedo &t 

te). (1§ T-949/77).

DECI.SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não configurada a hipótese de julgamento "extra pe- 

tita" e quanto ao mérito, inocorrendo violaçao de lei, nao 

se prestando à hipótese a divergência apontada e esbarrando 

em matéria fática, não há como se deferir a revista, pelo 

que se nega provimento ao agravo.

AI-220/77 - TRT 39 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravan

te: FUNDAÇÃO HOSPITALAR D0 DISTRITO FEDERAL. A gravados: LAE_R 

TE DE MIRANDA GUSMÃO E OUTROS. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo 

'Sette e 3orge Estefane Baptista de 01iveira).(19T-864/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.

A1~240/ l7 - TRT 29 Reg íao. Rei. Min. Lima Tsixeira. Agravan 

te: LINORET - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. Agravado: 

ATAÍDE ANTONIO DE MIRANDA. (Advs. Drs. Carlos Alberto Saio 

mão e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-866/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 
despacho agravado.

AI-246/77 - TRT 19 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO NACIONAL BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS. Agra 

vado: RASTKO BLAZIC. (Advs. Drs. Felix Conceição Neto e Pa_u 

lo Mário de Medeiros). (19 T-1041/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-252/77 - TRT 19 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 3UAREZ FERNANDES SOBRINHO. Agravada: RÊDE FERRO 

VIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 Dl V ISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs.



Sexta-feira 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1977 5989

Alino da Costa Monteiro e' Sebastiao Herculano de M. Filho). 

(1? T-867/77).

DEC ISÃO: Unani£nemente , nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-255/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vantes: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA PROVIDÊNCIA 

DO RIO GRANDE DO SUL S/A. E BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Agra

vado: MILTON RAMOS. (Advs. Drs. Henrique Octávio Velho Cir

no Lima e Paulo Sérgio Marques dos Reis).(1®T-950/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.*

AJ-258/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra

vados: PEDRO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Joubert 

Abi-Ramia Antonio e Celestino da Silva Junior).(l§T-951/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que nao se conhece, por deserto, nao se 

enquadrando a agravante entre as entidades beneficiadas pe

lo Decreto-lei 779/69.

A1-263/77 - TRT 6? Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: SINDICATO NACIONAL DOS CARPINTEIROS NAVAIS DA 
MARINHA MERCANTE E OUTROS. Agrabada: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 

CABO FRIO. (Advs. Drs. Dario Mariani Guerreira e Laércio de 

Medeiros Bezerra). (1® T-868/77).

DECISÃO: Unanimemente, negagam provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-280/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: MARIANO PEREIRA’ DA 

SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvao e Floriano G. de 

Lima). (1? T-952/77).

DOOISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-282/77 - TRT 6 ® Região . Rei.Min. Lima Teixeira. Agra

vante: USINA CATENDE S/A. Agravado: ANTONIO FERREIRA DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvao e Floriano G. de Li— 

ma). (1® T-953/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplica
ção da Súmula 57.

AI-348/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: JORGE BARROS DA SILVA. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Manoel Cícero dos Santos e 

Celio Silva), (lã T-872/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista se a questão é de prova da falta 

grave cometida pelo empregado.

AI-357/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan 

te: ÁLVARO VIEIRA COLEHO. Agravado: BANCO NACIONAL S/A.(Adv 

Drs. Francisco Costa Netto e Carlos Odorico Vieira Martins) 

(15 T-1042/77).

DEC ISÃO: Unatbimemente , negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido 0 
despacho agravado. A hipótese não é de rescisão contratual 

porém, prêmio aposentadoria não tendo aplicação o arts 17 

da Lei 5.107.

AT-358/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: PAULO NASSIM MELLEM. Agravada: FÓRMULA - S/A. - 

FORMULÁRIOS CONTÍNUOS. (Advs. Drs. Carlos Ramiro Loureiro 

e Ophelia de Almeida). (1® T-1043/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-401/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan 

tes: WALTER ARAÚJO DE SOUZA E OUTRO. Agravado: SEBASTIÃO AL 

VES DA SILVA. (Advs. Drs. Muriel Nini e Fernando Willi B. 

Franco). (1® T-1108/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexa- 

me da prova.

AI-429/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lima TEixeira. Agravari 

tes: VIVALDO VOLPATO RAMOS E BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A. Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Pedro Dada e Décio 

de Jesus Borges da Silva). (1® T-962/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento acsagravca

EMENTA: Agravos desprovidos para ser mantido 0 despacho a- 

gravado.

AI-477/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: PEDRO ANACLETO. Agravado: LAURO J. SCHIEFFERDECKER. 

(Advs. Drs. Beatris Flores dos Santos e Dante Rossi). (1® T- 

1110/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrava. 

EMENTA: Nao se revê a prova na revista.

AI-5OO/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrado Bisaglia. _A 

gravante: MANOEL CAETANO. Agravada: COMPANHIA DE TRANSPOR — 
JES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO + CTC-RJ- (Advs.. 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Clemente Silveira de Paiva), 

(la. T-1044/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI» 506/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravar 

te: MOACYR URADA. Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A . 

(Advs. Drs. Aguinaldo Siqueira Martins e Marco Antonio Mart 

ques Cardoso), (la. T-1045/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática.

AÍ»511/77 - TR7 2a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO E OSMAN 

OSWALDO FERNANDES RINALDO. Agravados: OS MESMOS. (Advs.Drs. 

Jose Maria de Castro Bernils e Afrânio R. Duarte). (la.T - 
1046/77).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento a ambos os agra - 

vos.

EMENTA: Agravos nao providos.

AI-533/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Lima Tei >àra. Agravan 

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravados: JONAS SOARES DE OLIVEIRA E 

JOSÉ ARRUDA DE ALBUQUERQUE. (Advs. Drs. Marcos Heusi Netto1 

e José Torres das Neves). (la.T- 965/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rega provimento por não atendidos 

os permissivos legais.

AI-546/77 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Ra mundo de Souza Mou 

ra. Agravante: JOSÉ VIEIRA DA SILVA. Agravado: FAZENDAS TO-
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CANTINS LTDA. (Adv. Dr. Oosé dc Ribamar Alvim Soares), (la. ALBERTO FERNANDES E OUTROS. (Adv . Dr . céiio Silva). (1a 

T-1296/77). T-1050/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao caracterizados os pres. supostos da revista. Agra EMENTA: Agravo não provido, 

vo desprovido.

AI-563/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: MÁRIO RODRIGUES AUGUSTO. Agravada: SUGESTÕES LITERÁt 

RIAS S/A. (Advd. Dr. José Roberto Vinha). (la.T*967/77).

DECISÃO) Unanimemente, negaram provimento áo agravo.

EMENTA| A ocorrência de relação empregaticia depende de a- 

preciação de fatos. Agravo de Instrumento nao provido.

AI-573/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. At 
gravado: ROMEU TACCONI. (Advs. Drs. Oosé Alves dos Santos é 

Ulisses Riedel de Resende). (la.T- 1047/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-579/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: MADEF S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: ZILMAR ' 

FARIAS DOS SANTOS. (Advs. Drs. Adalberto Camerino de Aragão 

e Mario Chaves). (la.T- 878/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao gravo.
EMENTA: Matéria dd fato não enseja revista, e, quando há ' 

prejulgado em. contrario,e o bastante para o indeferimento do 

recurso.

AI-596/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: 

ALCINO DE OLIVEIRA ALVARENGA. (Advs. Drs. Antonio Esmeraldo' 

da Silva e Celestino da Silva júnior). (la.T-969/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fatica.

AI-676/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.-7a. DIVISÃOtLEOPOL- 

DINA e Agravado JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Pau

lo Rodrigues Sobrinho e Jose da Fonseca Martins)•(la.T-1048/ 

77) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-682/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra» 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. e Agravado: JO

SÉ CARDOSO GIL. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (1? T-1119/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para su

bida da revista, com as cutelas legais.
EMENTA: Revista que se manda subir por ambas as alíneas do 

arte 896 da CLT.

A1-685/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: JOSÉ TOMAZ DE PAULA SILVEIRA. Agravado: BANCO

AMÉRICA DO SUL S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Ari 

tonio Alberto Aulicino). (1® T-1049/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-724/77 - TRT 23- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: 

A1-752/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: RICARDO BAQUETFA. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Luiz Maurício Souza Santos). (1a T-972/77).

DECISÃO: Unanimemehte, negaram provimento áo agravo.

EMENTA: Matéria fática nao enseja a revista. Agravo de Ins — 

trumento nao provido.

AI-766/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: OOSÉ MATHIAS DE VILHENA COELHO. Agravado: SINDI

CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍ

LIA. (Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Ordélio Azevedo 

Sette). (15 T-1052/77)

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar arguida e ne 

garam provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-823/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Agravante: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Agravado: OOSÉ FRAN

CISCO DA SILVA FILHO. (Advs. Drs. Ernani L. S. Castro e Wil

son Reis), (ia T-1300/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A revista, em um item, envolve debate sobre matéria 

de fato e, quanto a outra tese, não houve prequestionamento 

Agravo desprovido.

AI-829/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: J. A. SUAREZ - CONFECÇÕES BIRK. Agravada: ANA AMARAL 

FLORES. (Advs. Drs. Garmelindo Nestor Tosin e Mozart Perei

ra da Cunha). (1a T-1053/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática.

AI-852/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: MARIA DO BOM DESPACHO BASTOS CATUNDA. Agravada : 
DURVALINA DE MORAES FERREIRA. (Adv. Dr. Lourenço João Cor- 

dioli). (Ia T-1055/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-882/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan 

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravados: RICARDO MACHADO E OUTROS. 

(Advs. Drs. Geraldo Dias Figueiredo e Jose Torres das Ne

ves). (1- T-1210/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravoa que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.

A1-891/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravar: 

te: DIVIMAX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Agravado: CARLOS 

ALBERTO SALOmÃO CORREIA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Alencar Bar 

bosa e Walter Ramos de Macedo). (Ia T-1211/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agaavo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta uolica 

çao da Sumula 27 do TST.

AI-996/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGA
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DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DD ESTADO DE GOIAS.(Advs 

Drs. Osmar Olímpio Maia e 3osé Torres das Neves). (1§ T- 

1212/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao há como dizer errado o despacho que indeferiu a 

revista se nao se traz a cotejo o texto do recurso negado.

A1-1.039/77 - TRT 19 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra

vados: OLÍMPIA VARGAS E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio EsmeraJ. 

do da Silva e Celestino da Silva Junior). (19 T-1214/77). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar arguida e 

negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Rejeitada.a alegada intempestividade e negado prov_i 
mento ao agravo. Equiparação salarial reconhecida face a 

prova.

AI-1.06 7/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravados: IS- 

MENDIO ANTONIO DA SI^VA E OUTRO. (Adv. Dr§s Dilma de Souza 

e Vera Zulma Estrázulas). (1§ T-1303/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.

EMENTA: Viabilidade de conhecimento, pelos arestos regionais 

invocados na revista. Agravo provido.

A1-1■068/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravados: 30Ã0 CARPOSO 

E RUBENS RAMOS DA SILVA. (Advs. Dr9a Dilma de Souaa e Vera 

Zulma Estrázulas). (19 T-1304/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado.

AI-1.092/77 - TRT" 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: ELZA DE OLIVEIRA REIS. Agravada: SOPAVE 
S/A. - SOCIEDADE PAULISTA DE VEÍCULOS. (Adv. Dr. Tsuyoki Mo 

ri). (1§ T-1305/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1.093/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: FIR- 

MINO FERREIRA BRITO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie 

dei de Resende). (lã T-1306/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparaçao salar_i 
al demonstrada pelas instâncias ordinárias. Matériafática.

AI-1.122/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. Agravada: METAL 
LEVE S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Ou^io TÍnton). (19 T-1309/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1.16 7/7 7 - TRT lâ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. Agravado: 

ARMANDO MARQUES PEREIRA. (Advs. Drs. Aloysio Qoao Cardoso 

Corrêa e Nilton Pereira Braga). (19 T-1311/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista na fase de execução. Agravo desprovido.

AI-1.229/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMER 

CIO. Agravado: EDU MALAQUIAS DE SOUZA. (Advs. Drs. Lasier 

Costa Martins e Alino da Costa Monteiro). (1 9 T-1313/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não configurada a revista pela alínea _b, e inexiste 

atrito jurisprudencial. Agravo desprovido.

AI-1.230/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: EPATIL D0 ABC - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA. Agravan 

dos: HOMERO CRUZ DA SILVA E WALDEMAR VERFER. (Advs. Drs . 

Wlademir Luiz de Cenço e Elida Rodrigues Costa). (1§ T- 

1314/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar a revis 

ta o reexame da prova.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4.076/74 - TRT 29 Regão. Rei. Min. Simões Barbosa. Reco_r 

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recor
ridos: ANTONIO DE ALMEIDA LIMA E OUTROS. (Advs: Drs. célio 

Silva e Therezinha 3. Dellamonica). (19 T-974/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. Preju

dicada a preliminar.

EMENTA: Nao serve a citação de jurisprudência sem fonte de 

referência para a justificação da revista, nem se apura o- 

fensa ao arts 461 da CLT, quando o julgado parte exatamente 

do pressuposto de identidade funcional.

RR-2. 479/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. R_e 

corrente: MILTON BANTI. Recorrida: CARTOGRÁFICA FRANCISCO 

MAZZA S/A. (Advs. Drs. 3osé Frandisco Boselli e 3osé Maria 

de Souza Andrade). (19 T-1058/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para mandar pagar o trabalho dos sabados, como ex

traordinário, apurando em execução, enquanto não retornar a 

situação anterior.

EMENTA: Alteradas as condições de trabalho, com manifesto 

prejuízo ao empregado, por contrariar hábito firmado durante 

longos anos de serviço, e assegurado o retorno a situaçao ari 

terior, porque nao.prevahce a clausula constante de acordo 

coletivo, facultando ao empregador o direito de denuncia a 

sua sua renovaçao, mas relativamente ao direito adquirido 
pelo empregado que já teve aquelas condições incorporadas 

ao seu contrato de trabalho, nao seria possível alterar.

RR-2.772/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido:30Ã0 

MANOEL DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (19 T-976/77).

DECISAO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida por força de decisão do Ple 

no. No mérito nega-se provimento pois o adicional de pericu 

losidade incide sobee os "triénios" que representam parcela 

salarial de modo indiscutível.

RR-1.563/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: FAZENDA PÚBLICA D0 ESTADO DE SÃO PAULO. Recorri

dos: MARLENE HADDAD E OUTROS. (Advs. Drs. Marigildo de Ca

margo Braga e Raul Schuiinden). (19 T-1221/77).
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DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares argui 

das e em conhecendo do recurso, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 servidor público que nao é estatutário é ceie tis 

ta e tem direito ao foro trabalhista, no local da contrata
ção ou da prestação do serviço, como optar.

RR-1.814/76 - TRT 53 Regiaq. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS E ANTONIO DO 

NASCIMENTO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (13 T-1317/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos e 

negaram-lhes provimento.

EMENTA: Revistas que sao conhecidas e que no mérito a ambas 

se nega provimento.

RR-2.096/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: GERAL. 

DO FRANCISCO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Benedito 

A. S. dos Santos). (1§ T-889/77)

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de o- 

ri gem.

EMENTA: Servidor revestido do "status" de funcionário públj. 

co não tem ação perante a Justiça do Trabalho. Revista a 

que se dá provimento.

RR-»2.647 / 76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Simões Barbosa. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. R - e 
corrido: JOSÉ MARTINS MONTORO. (Advs. Drs. Américo de Jesus 

Rodtigues e Ulisses Riedel de Resende).(lãT-632/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente a recla 
mação.

EMENTA: As promessas de recompensa, como a complementaçãocfe 

aposentadoria, se interpretam nos termos exatos do prometi

do.

RR-2.886/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Fernando Faanco. Re

corrente: COMABRA - CIA. DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. Recor 
ridos: JOSÉ MARTINS PENA E OUTROS. (Advs. Drs. Danilo Pom- 

peu Amalfi e Ulisses Riedel de Resende). (13 T-893/77).

DECISÃOt Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para tornar subsistente a decisão 

da MM. Junta.

EMENTA: 0 arts 3S do Decreto-lei n9 389, de 26.12.58 é cons

titucional (Prejulgado 41 - TST). Revista provida.

RR-2.901/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Reco_r 

rente: RICARDO DA SILVA TUMANG. Recorrido: BANCO DO BRASIL 
S/A. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Walfrido de Sousa Frei

tas). (13 T-1140/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao ha que falar em transferência quando o emprega

do desligado volta ao serviço e é lotado em novo posto.

RR-3.131/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: JOATÃO NUNES CARVALHO FILHO. Recorrido: BANCO DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Alino da-Costa Mon

teiro e Jesus de Godoy Ferreira). (13 T-436/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Comissionado bancário, gratificado com um terço ,do 

seu salário, fica fora da regra do arts 224 da CLT.

RR-3.336/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

correntes: WALDIR CÂNDIDO DE MACEDO E OUTROS. Recorrida: F_Ã 

BRICA SÃO LUIZ DURÃO S/A. (Advs. Drs. Lélio A. Barbosa e 

Carlos Alberto Ferreira de Souza). (13 T-895/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceEam do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-3.935/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: WILTON CRISTINI. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e José Iná

cio Toledo). (13 T-347/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para reconhecer o direito ao extra-pedido pelo 

prazo não prescrito.

EMENTA: Fepasa - empregado com jornada de seis horas, traba 

lhando oito por força do cargo, tem direito a receber a di

ferença como extra

RR-3.974/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.. Simões . Barbosa. Re

corrente: JUDITH MELO ALBUQUERQUE. Recorrida: TÊXTIL E CON

FECÇÕES ZÂMBIA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Pedro S. Yannoulis). (13 T-1226/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento para mandar pagar o auxí

lio maternidade.
EMENTA:' Empregada grávida injustamente dispensada tem dire_i 

to ao auxílio maternidade.

RR-3.988/ 76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: JAIR PERES. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCON 
TOS S/A. (Advs. Drs. Sebastiao Lázaro Balbo e Fioravante B. 

Lagrotta Junior). (13 T-981/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao há que falar em divergência com as Sumulas 41 

e 63 e ofensa a letra do § 2S do arts 477 da CLT, quando se 

verifica que o valor de quitaçao corresponde a conciliação 

proposta pelo empregado.

RR-4.057/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: AULIO LOUZADA VELLOSO; Recorrida: SANTA PAULA ME
LHORAMENTOS S/A. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Hugo Gueiros 

Barnardes). (13 T-899/77).

DECISÃO: Sem divergência, indeferiram o pedido de desentra- 

nhamento de documentos e em conhecendo do recurso, deram- 

lhe provimento parcial para restabelecer sentença de ori

gem, na parte que se refere a estabilidade.
EMENTA: Equiparação é matéria de fato que não enseja revis

ta, mas estabilidade confessada e preclusa pelo decidido em 
outro feito, é de direito, não mais pode ser negada, e, se 

o foi, deve o erro ser corrigido na revisão.

RR-4.119/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA. Recorridos : 

RUBENS TABORDA E OUTROS. (Advs. Drs. Hernani Pinto Rodri

gues e Darmy Mendonça). (13 T-900/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista nao conhecida por desfundamentada.

RR-4.206/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS. Recorridos: 

JOAO DA COSTA GONÇALVES E OUTRO. (Advs. Drs. Roberto V. de 
Macedo e Otávio Leopoldino Cavalcanti de Morais). (13 T- 

1227/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Nao responde o empregado pelos desmandos do admini_s 

taador.

RR-4.212/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRE

SAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANE_I 

RO. Recorrida: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - CTC-RJ. (Advs. Drs. Ulisses Riedelde Re 

sende e Oosé Eduardo de Souza Santos). (lã T-902/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revist^não conhecida por se tratar de matéria Fatica.

RR-4.405/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: SINAY PIRES VARGAS. Recorrido: SELVINO GROSS . 

(Advs. Drs. Breno Sanvicente e Eneu A. Ubirajara da Silva). 

(1- T-1146/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para que retornem os autos ao TRT, 

proporcionando novo prazo para recolhimento da diferença 

das custas, e julgue o Recurso Ordinário como entender de 

direito.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, a fim de que os au 

tos sejam baixados ao regional, para apreciaçao do mérito.

RR-4.522/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: TITO LIVIO DE A_L 

VARENGA FREIRE. (Advs. Drs. José Inaldo silva Monteiro . e 

Ulisses Riedel de Resende). (13 T-^05/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pro 

vimento. Complementaçao de aposentadoria com direitos asse

gurados anteriormente. Aplicaçao da Súmula 51.

RR-4.548/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

correntes: EDSON LISBOA FRANCISCO E CASA GARSON APARELHOS E 
LÉTRICOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. NormaChris 

santo Dias e Félix Conceição Neto). (13 T-272/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceramcbambos os recursos. 

EMENTA: Justa causa convincentemente demonstrada autoriza a 

dispensa do empregado sem indenização. Salarios contestados 

nao podem ser objeto de cominaçao do ar ts 467 da CLT. SÓ é 

possível deferir compensação com título justo. É nula a al- 

teraçao contratual prejudicial ao empregado.

RR-4.555/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: RAMIRO 

SALLES. (Advs. Drs. José Inácio Toledo e Marcus Tomaz de A- 

quino). (13 T-906/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso para decla

rar a incompetência da Justiça do Trabalho, remetendo os 
autos à Justiça do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: A Justiça do Trabalho não é competente para julgar 

ação de servidor revestido do "status" de funcionário publi 

co. Revista conhecida.

RR-4.627/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Simoões Barbosa.

Recorrentes: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETROBRÁS - RPB3. E 

MISAEL PEREIRA DE JESUS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs . 

Ru' Jorge t. Pereira e José Torres das Neves) (13 T-

106.8/77) .

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos e 

negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao apelo do 

empregado e, por maioria, quanto ao recurso da empresa. 
EMENTA: Petrobrás - o adicional periculosidade dos seus ser 

vidores incide também sobre os triénios a que têm direito. 

0 adicional regional so é devido aos servidores que possuem 

a qualificação exigida pela norma qee o concedeu.

RR-4.632/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE p'eTRÓPOLIS. Recorrido : 

BEIBE CARLOS MARTINS. (Advs. Drs. Roberto V. de Macedo e 

Otávio Leopoldino Cavalcanti de Morais). (13 T-380/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram — 

lhe provimento.
EMENTA: Os débitos trabalhistas das Prefeituras Municipais 

estão sujeitos à correção monetária.

RR-4.750/76 - TRT 5ã Região. Rei. Simões Barbosa. Recorren

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: ERNESTO 

PITANGA NETO E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gyeiros Bernardes e 

Josaphat Marinho). (13 T-1230/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguída e 

por maioria, conhecendo do recurso no mérito, ainda por ma

ioria, deram-lhe provimento parcial para reduzir a diferen

ça de indenização ao percentual do acordo firmado entre as 

partes.
EMENTA: Pagamento de diferença de indenização por acordo li 

mitado na forma da Sumula 54.

RR-4.755/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re- 

coreente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Re

corrida: LEILA MARIA PERRET DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Tito 
Flávio Aude e José Torres das Neves). (1§ T-306/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial, para a nao integração da gratificação se
mestral no 135 salário.

EMENTA: Nao e de computar a gratificação semestral para a 

remuneração do decimo terceiro salario.

RR-4.934/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Recorrente: SÉRGIO LUIZ LEAL NOGUEIRA LOPES. Recorrida: AS

SOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SÃO JUDAS TADEU. (Advs. Drs. Jo 

se Perelmiter e Leopoldo Péres). (13 T-985/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para restabelecer decisão de 13 instância.

EMENTA: A simples alegaçao de engarrafamento de trânsito não 

é justificativa para elidir a revelia, especialmente se fei 

ta por advogado que nao e empregado da empresa.

RR-4.948/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Recorrente: SQUIBB INDÚSTRIA QUÍMICA S/A. Recorrido: ERIO

GARCIA RODRIGUES. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e Saul 

de Mello Calvete). (1® T-1070/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-4.996/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re 

corrente: COMPANHIA DE SEGUROS CRUZEIRO DO SUL. Recorrido : 

LUIZ MARTINEZ FILHO. (Advs. Drs. Reinaldo José Perusso Ju

nior e Saul de Mello Calvete). (13 T-1071/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Comprovado o exercício da ocupaçao temporária em 

substituição do titular. Revista não conhecida por tratar- 

se de matéria de fato e de prova.
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RR-5.048/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recoj; 

rentes: ZENILIA MARIA DE AGUIAR E OUTROS. Recorrido: ESTADO 

DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Eduardo Antonio Vieira Ayer). (13 T-797/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: É válida a opção que se oferece ao empregado en tre 

conservar o "status" que possui ou escolher outo que lhe pa 

reça mais vantajoso.

RR-5.099/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rentes: PAULO ROBERTO FERREIRA DELGADO E DELFIN RIO S/A. 

- CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Djalma Tavares da Cunha Melo Fi

lho). (1- T-1072/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso da em- 

presa e, cm conhecendo do apelo do empregado, deram-lhe pro 

vimento parcial para julgar procedentes as horas extras ex

cedentes de seis com adidonal de 20%, antes de ser gerente, 

com seus reflexos, apurando-se em execução.
E MEN TA: Revista do empregado que é conhecida e que no méri

to se da provimento nos termos da Sumula 55. Revista da em

presa nao conhecida por inadequada a jurisprudência aponta

da.

RR-5.114/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re 

corrente: ESTALEIRO SÓ S/A. Recorrido: PAULO MARTINS CIPI- 

LI. (Advs. Drs. Carlos Cesar Cairoli Papaléo e Helio Alves 

Rodrigues). (13 T-911/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que nao se conhece, por pretender o re- 
exame de matéria de prova.

RR-5.155/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 
rentes: ZILÁ TEREZINHA DE BRITO SOARES E OUTROS. Recorrida: 

INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER 5/A. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Dankwart P. Knaepper). (13 T-913/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento, para julgar procednete o perido 

de horas extras.
EMENTA: Revista que é conhecida e que nomérito se da provi 

mento para julgar procednete as horas extras em atendimento 
aos artss 374 e 375 da CLT e 611 da Consolidação.

RR-5.158/76 - TRT 4 3 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: JAIME DE LEMOS. Recorrida: IRMANDADE DA SANTA CA
SA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE. (Advs. Drs. Saul de Mel 

lo Calvete e Emílio Rothfuchs Neto). (1® T-988/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por mai_o 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: já satisfeita a paga do principal da hora extra, 

completa-se a remuneração com o adicional aplicavel.

RR-5.246/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: ALVINO 30SÉ DE FARIA. Recorrida: RÊDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A. - EFCB. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Yvan de Gusmão França Baptista). (13 T-991/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria fática não enseja a Revista. 0 limite de tem 

po para a presunção "juristantum" da intenção obstativa e 

de 9 anos (Súmula 26).

RR-5.343/76 - TrT 23 Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: MODAS A EXPOSIÇÃO CLIPPER S/A. Recorrido: 30Ã0 FREDE

Setembro de 1977

RICO PIRANI. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e Emygdio Scua_r 

cialupi). (13 T-1075/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por não atendidos os pressu — 

postos legais.

RR-5.349/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: NICOLA DALBÊNCIO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jose 

Célio de Andrade). (13 T-995/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMEN TA: Revista nao conhecida.

RR-5.361/76 - TRT 3§ Região. Rei.Min. Simões Barbosa. Recor 

rente: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. Recorrida: MARIA GONÇALVES MACHADO. (Advs. 

Drs. Renato Lopes de Moura e Mareio Flávio Salem Vidigal ). 

(13 T-803/77).

DECISÃO: Sem divergência, acolheram a preliminar de deser

ção •
EMENTA: As autarquias que exploram atividade econômica es

tão obrigadas ao pagamento das custas e ao depósito da con

denação no preparo dos seus recursos, pena de deserção.

RR-5.388/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rentes: GUILHERME DE MOURA ROLIM E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 

- PETROBRÁS - RLAM. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulis 

ses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira).(IaT-1077/77) 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos . 

No mérito, negaram-lhes provimento. Por unanimidade, quanto 

ao apelo do empregado e, por maioria, quanto ao recurso da 

empresa.

EMENTA: Revistas que sao conhecidas pela divergência aponta 

da. No mérito, quanto a da empresa, e negado provimento, 

pois o adicional de periculosidade incide sobre os "trié

nios" que representam parcela salarial e também auxílio al

moço. Quanto a do empregado e negado provimento pois o refe 

rido adicional nao incide sobre gratificaçao de férias.

RR-5.397/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido: BRA 

SÍLIO AZEVEDO VALADARES. (Advs. Drs. Ru Jorge C. Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende). (13 T-806/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maió 

ria, deram-lhe provimento parcial para excluir da condenação 

a incidência sobre o auxílio-almoço e participação nos lu

cros.
EMENTA: Revista que é conhecida quanto ao adicional de peri 

culosidade que incide sobte os triénios e que se nega provi 

mento. Conhecida também sobre auxílio almoço, participação 

nos lucros e que no mérito se da provimento para excluir da 

condenação.

RR-17/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 5/A. Recorridos: ALFREDO 

SERRA E OUTROS. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e Ulis

ses Riedel de Resende). (13 T-1240/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para julgar improcedente o pedido de horas ex

tras .
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá prov_i 

mento para julgar improcedente o pedido de horas extras , 

face à Sumula 61 do TST, no caso estação do interior de po_u 

ca intensidade (arts 243 da CLT).
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RR-37/77 - TRT 4e Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: DORALINA DA SILVA CARVALHO. Recorrida: ICITRON S/A. - IN 

DÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Jorge Alberto Diehl Pieres).(lã T-916/77). 

DECI SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por ma_i 

oria, deram-lhe provimento, para restabelecer sentença de 

1? Instância.

EMENTA: Revista gue é conhecida e que se da provimento para 

ser restabelecida a sentença de origem, pois consideram-se 

como extraordinárias as horas trabalhadas pela mulher, a- 

lém da jornada normal, tendo-se em vista os requisitos esta 

belecidos nos artss 374 e 375 da CLT. Ademais a pactuaçao 

individual nao atende a lei que exige convenção ou acordo 

coletivo.

BR-43/77 - TRT 4 8 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Re

corridos: EMÍLIO MALAQUIAS VIEIRA ROCHA E OUTROS. (Advs.Drs 

Luiz Fernando de Araújo Ehlers e 01 ga Gomes Cavalheiro Ara_ú 

jo). (1§ T-999/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por meio 

ria, deram-lhe provimento para absolver da condenação.
EMENTA: 0 adicional de riscos da Lei 4.860, de 1965, não 

beneficia aos marítimos, ainda que empregados de entidade 

portuária.

RR-79/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Simões'Barbosa. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: REYNALDO 

ELIAS. (Advs. Drs. Mario Bascos Cruz T. Nogueira e Ulisses 

Riedel de Resende). (1- T-811/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e,por maio 

ria, deram-lhe provimento, para acolher a incompetência ar

guida.

EMENTA: É da Justiça Estadual de Sao Paulo a competência pa 

ra apreciar as questões trabalhistas dos empregados da Fepa 

sa que sao oriundos da E. F. Sorocabana.

RR-94/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorridos: ANTONIO BÉ- 

310 E OUTROS. (Advs. Ds. Carlos H.2. Mazzeo e Simonita F. 

Blikstein). (lã T-813/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por aplicação das Súmulas 63, 

24, 45 e 60 e Prejulgado 52 do TST.

RR-116/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: PROPART S/A. - PROJETOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA

ÇÕES. Recorridos: EDIVALDO FERNANDES DE SOUZA E PEDRO ALVES 

DA SILVA. (Adv. Drs. Maria Gertrudes Diniz Ribeiro e Tsuyo 

ki Mori). (lã T-1001/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista da qual nao se conhece por verificado que a 

condenação se apoia em dispositivo diverso do que se dizvio 

lado.

RR-162/77 - TRT. 2ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R

rente: IZABEL ANERIS FRANÇA. Recorrida: PORCELANA SCHMIDT 

LTDA. (Advs. Drs. Adiba Camis e Alan Kaeting Fortunato).(1§ 

T-1002/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento parcial para julgar procedente o pedido de aviso 

prévio.

EMEN TA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provi 

mento, para julgar procedente o pedido de aviso prévio.

RR-168/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A. Recorrido: ANGELO 

RAMONIN. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses Riedel de R_e 

sende). (lã T-816/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para determinar que o TRT conheça do Recurso Or
dinário e aprecie o mérito, como entender de direito.
EMENTA: Uma vez fixada a alçada nao mais se modifica.
RR-219/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: CAMILO ROMEU VICENTE. Recorrida: COMPANHIA METALÚRGI 

CA BARBARÁ. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cassio 

Mesquita Barros Junior). (lã T-1007/77).

DECISAO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio
ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Os efeitos da insalubridade sao devidos a contar da 

data da reclamaçao.

RR-236/77 - TRT 2ã Região.Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: OLÍMPIA DA SILVA. Recorrido: FRIGORÍFICO BORDON S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses Rádel de Resende e Amaury Dal Fabro), 

(lã T-1163/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Nao há como reconhecer direito a jornada diária su

perior a legal.

RR-241/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: NEL 

SON ARNONE. (Advs. Drs. Luiz Henrique Teixeira de Camargo 

e Ulisses Riedel de Resende). (1® T-1009/77).

DECISAO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por nao atendida a Súmula 38.

RR-246/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rentes: BRUNO HUGO ZIMMER E OUTROS. R'ecorrida: COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN. (Advs. Drs. Saul de 

Mello Calvete e Antonio Matos de Oliveira).(lãT-1242/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de ori

gem, quanto aos reclamantes Bruno Hugo Zimmer e Elcidio Pra 

do Lima e para deferir ao reclamante Manoel José Gonçalves 

os mesmos direitos.

EMENTA: As vantagens asseguradas aos empregados nao podem 
ser suprimidas. Coação gera nulidade.

RR-269/77 - TRT 4§ Regiaq. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: LIZETE TEREZINHA ÁVILA TOLEDO. Recorrida: COTRIEX- 

PORT S/A. - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO. (Advs. Drs. José Al

fredo Messinger e Jorge Alberto Dihel Pires).(lãT-1010/77). 
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Tem de ser específica a divergência jurisprudencial 

para justificar a revista.

RR-285/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: JAIME DOS SANTOS. Recorrida: EMPRESA AUTO ÔNI
BUS SANTO ANDRÉ 5/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e César Luchesi Cardoso). (lã T-819/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.



5996 Sexta-feira 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1977

RR-290/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: PEDRO 

LUCAS. (Advs. Drs.Carlos H. Z. Mazzeo e Simonita F. Bliks- 

tein)_. (lã T-760/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-306/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Simões Barbosa, recor

rentes: ARY DIELLE E OUTROS. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A 

(Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Maurício Pereira de 

Magalhães). (1§ T-1082/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Nao se admite duplicidade de complementação de apo- 

jsentadoria quando só uma foi prometida.

RR-341/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: ETELVINA ANTONIO DA SILVA. Recorrido: LEONELLI, GAS 
PARINI & CIA. LTDA. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Jose Amorim) 

(19 T-1014/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por versar o reexame da prova.

RR-370/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: GERALDO MATHIAS GONÇALVES. Recorrida: COMPANHIA DE 

TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC-RJ. 

(Advs. Drs.Alino da Costa Monteiro e Armando Pereira de Mi

randa). (19 T-1245/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revistarão conhecida face aos pressupostos da prova 

e por não atendidas as exigências do arts 896 da CLT.

RR-390/77 - TRT 4§ Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: MERCANTIL FINASA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN

TO S/A. Recorrida: MARIA ALVES PORTES. (Advs. Drs. Heitor 

da Gama Ahrends e Maria Lucia V. Borba). (1§ T-1083/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de ori 

gem.
EMENTA: Revista que é conhecida|e que se dá provimento para 

ser restabelecida a sentença de origem.

RR-392/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando‘Bisaglia . 
Recorrente: PANTALEÃO BATISTA. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 

Gil). (lã T-761/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

BMENTA: Desde que ocorrente o acordo estrito para prorroga

ção de jornada em compensação das folgas ao sabado, descabe 

a paga de horas extras. Revista não provida;

RR-425/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: WALDEMAR ADAN CAMU- 

NHAS VALDEZ. (Advs. Drs. Walfrido de Sousa Freitas e Ulis

ses Riedel de Resende). (1§ T-1016/77).

DECISÃO: Por maioria conheceram do recurso e, no mérito, ai_n 
da por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pro 

vimento para ser mantido integralmente o acordao recorrido, 

pois a preterição com referência ao critério de promoção nao 

tem justificativa, tendo em vista que nao e possível preva

lecer apenas, para fins de promoção o critério de merecimen 

to, uma vez que a própria lei (§ 35 do arts 461 da CLT, es

tabelece que as promoçoes devem ser feitas alternadamente.

RR-428/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rentes: APAMINONDAS GOMES DOS REIS E OUTRO. Recorrida: COM
PANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Cos

ta Monteiro e Hernani Pinto Rodrigues). (1§ T-919/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram — 

lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que se nega provimento. In 

salubridade que e praticamente eliminada com o aparelho in
dividual de proteção auricular conforme perícia e prova.

RR-448/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Reco_r 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANGELO A- 

RIAS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel 

de Resende). (19 T-1246/77)-

DEC ISaO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para restabelecer sentença de origem.

EMENTA: FEPASA - o adicional por tempo de serviço é devido 

aos seus servidores sobre os vencimentos da categoria e cias 

se a que pertencem.

RR-502/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: GILBERTO JOSÉ SOARES. Recorrido: ADENIR GOMES DE MORAES 

(Advs. Drs. Roberto de Freitas Castro e César Pereira Macha 

do). (1§ T-825/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.- Relação empregatícia compro- 

. vada.
RR-575/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: GENERAL MOTORS DO BRASIL s/A. Recorridos: CÉLIO ZAPA 

ROLI E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Simonita 

F. Blikstein). (19 T-830/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao cabe revista contra matéria prejulgada e sumula 

da.

RR-611/77 - TRT 19 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorrido 
NOÉ ANGELO. (Advs. Drs. Waldir da Motta e Carlos Arnaldo 

Selva). (19 T-592/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-678/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor 

rente: FAZENDA JUREMA. Recorridos: BARNABÉ PEREIRA LIMA E 

OUTRO. (Advs. Drs. Alberto Miraglia e Fani Camargo da Sil

va). (19 t-833/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceoam do recurso e, no mérito,de 

ram-lhe provimento, para excluir da condenação a dobra da di 

ferença salarial e 139 salário.

EMENTA: Somente salarios incontestes podem ser objeto de mn 

denaçao em dobro. Nao é devido décimo-terceiro salário.pro

porcional quando o empregado abandona o emprego.

RR-683/77 - TRT 19 Regi ao. Rei. Min. Simces Barbosa. Recor

rente.: TRANSPORTE ESTRLA AZUL S/A. Recorrido: MAURECI DE £GU 

ZA E SILVA. (Advs. Drs. Hugo Mosca c Celso Soares). ( U- T- 

1253/77).

DEC ISÃO: Som divergência, rrao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se apura divergência jurisprudencial quando as 

hipóteses julgadas sao difersntes.
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RR-6 85/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: CARLOS DE OLI

VEIRA GOMES. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e AlinodaCos 

ta Monteiro). (19 T-1254/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A autarquia que contrata empregados pela CLT respon 

de amplamente pelos seus atos patronais.

RR-708/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rentes: TEVAH MAGAZINE LTDA. E LIDIA BAGNARA. Recorridos : 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Miíman e Alino aa Costa Monte_i 
ro). (í§ T-1086/77);

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos . 

No mérito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade, ne

garam-lhe provimento e quanto ao recurso do empregado, por 

maioria, deram-lhe provimento para deferir o pagamento das 

horas extras.
EMENTA: Revista da empresa que é conhecida e que se nega 

provimento. Revista da empregada que e conhecida e quê~ se 

dá provimento para deferir as horas extras trabalhadas(ArtSs 

374 e 375 da CLT).

RR-739/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido: DOR 

GE DA SILVA LARA. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Ulis

ses Riedel de Resende). (1a T-1023/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Responde o empregador, objetivamente, pelos direi

tos cuja aquisiçao ele obsta ao empregado.

RR-785/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor 

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recor
rido: 30Ã0 MAGALHÃES TUNIS. (Advs. Drs. 3oão Evangelista Fe_r 

raz e Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-1329/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento para restabelecer seri 

tença de origem.

EMENTA: Empregado da CMTC, com menos de 30 anos de serviço, 

nao faz jus a complementação da aposentadoria concedida pe

la empresa, mesmo que abrangido pela aposentadoria especial 

instituída pela Lei n5 3.807/60.

RR-818/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -COELBA 
Recorrido: RONALDO 30SÉ ALMEIDA FIGUEIREDO. (Adv.Dr. Hélio 

Menezes). (1a T-1262/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para que os autos retornem ao TRT e julgue o Re

curso Ordinario, como entender de direito.
EMEN TA: Revista que é conhecida por violação de lei 6.205 e 

arta is do Decreto 75.704, e no mérito e dado provimento pa 

ra que os autos retornem ao Regional para julgar o recurso 

ordinario como entender de direito.

RR-825/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: HILDA RAMOS. Recorrido: INSTITUTO ORTOPÉDICO SÃO LU

CAS. (Advs. Drs. Dimas SanfAnna de C. Leite e Ademir Este- 

ves Sá). (Ia T-1263/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram— 

lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pro 

vimento, pois, auxiliar de laboratório não está amparada 

pela Lei 3.999 se não possui a habilitação profissional.

RR-880/77 TRT 4a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor 

rente: SOELI DE FÁTIMA OLIVEIRA. Recorrida: ORBRAM S/A. - OR 

GANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Ooão Paulo Campagner). (1a T-1025/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 desrespeito ao intervalo entre as jornadas de tra 
balho (arts 66, CLT) só enseja a multa prevista no arts 

75 da CLT.

RR-882/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

te: ZENEIDE SARATE OLIVEIRA. Recorrida: OFICINA DE ALFAIA

TES D0 SERVIÇO DE INTENDÊNCIA DA BRIGADA MILITAR D0 ESTADO. 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Armando Henrique Dias 

Cabral). (1a T-1089/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de ori 

gem.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se da provi 

mento para julgar procedentes as horas extras, artss 374 e 

375 da CLT, restabelecendo-se a sentença de origem.

RR-967/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: ROBERTO FRANCISCO COELHO. Recorrida: LIGHT- SERVI 

ÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Dss. Ulisses Riedel de Re

sende e Folio Silva). (Ia T-1266/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por mai_o 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Horas extras são sempre precárias.

RR-1.017/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS. Recorrido: 

MÁRCIO COSTA DE VASCONCELOS CRUZ. (Advs. Drs. Ary Canella 

Tavares e Arthur A. de Lontra Costa). (Ia T-1268/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial para excluir da condenação o pagamento da 

dobra das férias, assegurando ao empregado o gozo das fe

rias pedidas, simples, em período a ser fixado em execução. 

EMENTA: As férias de Lei 1.234, de 1950, somente se conver

tem em pagamento pecuniário em caso de rescisão contratual.

RR-1.018/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa —

glia. Recorrente: MÁRIO DE SOUZA VITORINO FILHO. Recorrido: 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Ar 

lete Silva da Costa Netto e Paulo Cesar Gontijo). (Ia T- 

1090/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista nac conhecida.

RR-1.026/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Recorrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: AURELIANO NES- 

TOR VEADO FILHO. (Advs. Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e 

Mauro Thibau da S. Almeida). (Ia T-837/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento parcial para a nao in 
tegração das gratificações semestrais no 13a salário.

EMENTA: 0 valor das gratificações semestrais não integram o 

cálculo para pagamento da gratificação da Lei na 4.090/62 . 

Revista provida em parte.



5998 Sexta-feira 2 DIÁRIO OA JUSTIÇA Setembro de 1977

RR-1. - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor 

rente: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A. - MODAS, CONFECÇÕES E BA 

2AR. Recorrido: ARNALDO DINIZ BAROZEIRO. (Advs. Drs. Mareio 

Gontijo e Antonio da Costa N. Neto). (18 T-1091/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram — 

lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pro 

vimento, pois não se admite a alegação do repouso englobado 

na comissão por importar em fraude.

RR-1.052/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Simões Barbosa.Recor

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: WAL 

TER FERREIRA DE ABREU. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (1a T-1030/77)

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para excluir da condenação as horas extras.

EMENTA: Horas extras nao integram a paga do repouso.

RR-1.063/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recor

rentes: FRANCISCO ANTONIO LOBO E OUTROS. Recorrida: RÉDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco 

e Rodrigo Martiniano Ferreira). (18 T-1031/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para, rejeitando a incompetência da Justiça do 

Trabalho, retornem os autos ao TRT e aprecie o mérito, como 

entender de direito.
EMENTA: Revista que é conhecida e que se dá provimento para 

que os autos retornem ao Regional para julgar o mérito, fa
ce à competência da Justiça do Trabalho e que não comporta 

qualquer dúvida face iterativa jurisprudência do Pleno. (S_u 

mula 42). Funcionário cedido - Súmula 50.

RR-1.068/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

correntes: ROSEMARY MARON RAMOS E OUTROS. Recorrido: ESTADO 
DA BAHIA. (Advs. Drs. Josaphat Marinho e Nylson Sepúlveda). 

(18 T-1269/77).

DE-C ISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida 

e, em conhecendo do recurso, no mérito, deram-lhe provimen

to para julgar procedente a reclamaçao.
EMENTA: Preliminar que é rejeitada. Revista que e conhecida 

e que no mérito se dá provimento para julgar procedente a 

reclamação. Professores-retribuição mínima 3,5^ do saáário 

mínimo regiúnal por aula ministrada.

RR-1.082/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: JEIR MACEDO DIAS. Recorrida: RÉDE FERROVIÁRIA FE

DERAL S/A. - 78 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Francisco 

Maia e José Argentino da Silva). (18 T-1270/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para julgar procedente o pagamento das ferias em 

dobro.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se da prov_i 

mento para julgar procedente o pagamento das ferias em do
bro, face ao disposto no § único do arts 143 da CLT.

RR-1.100/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rentes: RICARDO MACHADO E OUTROS. Recorrido: BANCO ITAÚ^A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Mário de Castro Pes

soa). (18 T-1271/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso de Ricardo 

Machado e deram-lhe provimento para julgar procedente o pe

dido de horas extras, excedentes das oito, apurando-se em 

execução. Nãè conhecido o recurso de Hiromu Nakamotone,por 

unanimidade.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito é dado pro

vimento para julgar procedente o pedido de horas extras ex
cedentes das|oito.

RR-1.16 5/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 78 Dl VISÃO-LEOPOLDINA 

Recorridos: ALMIR DE SOUZA DIAS E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo 

Ricardo Dias Bicudo e Alin^> da Costa Mon teiro) . (18T-1272/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega pro 

vimento, pois e da Rede a obrigaçao de preparar as folhas 

e complementação, rementendo ao INPS para o pagamento da a- 

posentadoria.

RR-1.253/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: FAZENDA SANTA HELENA (RUI RELLMEISTER NOVAES) . 

Recorrido: DORVALINO VICTOR DA SILVA. (Advs. Drs. José Hack 

me e José Carlos Stein). (18 T-1274/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para que retornem os autos ao TRT e julgue o Re 

curso Ordinário como entender de direito.

EMENTA: Somente corre o prazo a partir do primeiro dia útil 

apos a intimaçao.

RR-1.256/77 - TRT 28 Regiao. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: GENERAL MOTORS D0 BRASIL s/A. Recorrido: WALDE- 

MAR TEIXEIRA REIS. (Advs. Drs.Carlos H. Z. Mazzeo e Marile- 

na da Silva). (18 T-1093/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-1.319/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrida: IRENE TOLEDO SAMPAIO . 

(Advs. Drs. Paulo Renato V. Pereira e Maria Lucia V. Borba) 

(18 t-1333/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram d recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para excluir da condenação as sé

tima e oitava horas extras.
EMENTA: Bancário exercente da função de caixa e que recebe 

comissão superior a 1/3 do salário. Aplicação do Prejulgado 

46.

RR-1.324/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: 

LUIZ EURICO DA COSTA VALICENTE. (Adv. Dr. Jesus de Godoy 

Ferreira). (18 T-1094/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-1.361/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. -PETROBRÁS. Re

corrido: SILVANO JÚLIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Drs.Ruy Jo_r 

ge C. Pereira e José Torres das Neves). (Ia T-1335/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram d recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para excluir a incidência do adi

cional de periculosidade nos triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre"trie 

nios"•

RR-1.457/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Reco_r 

rente: CLÍNICA DR. PATURY S/A. Recorrido: ESPÓLIO DE EUVAL



Sexta-feira 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1977 5999

DO. FELICIANO DE CASTILHO. (Ads. Drs. Luiz Mauro de Barros e 

Antonio Feliciano de Castilho). (1® T-1281/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram|do recurso e negaram — 

lhe provimen to.

EMENTA: Empregado eleito para cargo de diretor de sociedade 

anônima continua empregado, em comissionamente sui-generis, 

com direito à contagem do tempo de serviço.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-?.535/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: AEROVENTO - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Agra

vado: OOSÉ SANTIAGO VERGARA. (Adv. Dr§ Bertha S. lannicelli 

dos Santos). (2§ T-1132/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, porque 

o recurso de revista visava ao reexame de provas.

AI-2.631/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS. Agravado: NORBERTO IRI- 

BARNE FILHO. (Adv. Dr. Waldyr Pedro Mendicino).(23T-1133/77) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.

AI-2. - TRT 1§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: AURORA GUIDALEVICH. Agravados: MANOEL ROMÃO DA SILVA 

E OUTROS (Advs. Drs. Gilberto Gancz e Jose Augusto Caúla e 

Silva) (23 T-987/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravoja que se rega provimento.

AI-2.865/76 - TRT 39 Região. Rei.Min. Solon Vivacqua. Agra 

vantes: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. E BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. Agravado: CÍCERO FERREIRA DE BRITO. (Advs. 

Drs. Arline Cunha Borges e Oosé Cabral).(23 T-959/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.932/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: CYRO LOPES 

DE AGUIAR. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Garcez Baethgen e ULis 

ses Riedel de Resende). (29 T-1052/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agaavo não provido.

AI-3.135/76 - TRT 73 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: ROBERT POUCHAIN RIBEIRO. Agravada: SIAM UTIL S/A. 

- INDUSTRIAS MECÂNICAS E METALÚRGICAS. (Advs. Drs. Tarcísio 

Leitão e Lauro Maciel Severiano). (23 T-1134/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.288/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. Agravados: ERNESTO CAE

TANO E OUTRO. (Advs. Drs. Oosé Carlos Bichara e Ulisses Rie 

dei de Resende). (23 T-371/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento, para melhor exame.

AI-3.397/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vantes: ANTONIO GASPAROTO E OUTRO. Rgravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Oosé Celio de Andrade). (23 T-988/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-3.477/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA.Agra 

vada: MARIA PURIFICAÇÃO DE AQUINO PIRES. (Advs. Drs. Sylvio 

Quadros Merces e Ouracy Oosé Pires). (23 ff- 961/77).

DECISÃO : Unanimemente, nao conheceram do agravo por desei- 

to.

EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI-3.701/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Agravado: EDUAR 

DO NASCIMENTO TEIXEIRA. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 
Ulisses Riedel deflesende). (23 T-1056/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agraao.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.758/76 - TRT 63 Região. ■Reli Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: USINA SALGADO S/A. Agravado: AMARO AMARINO PAULO. 

(Advs. Drs. Oosé Hugo dos Santos e Eduardo Oorge Maciel Griz) 

(23 t-989/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

aI-86/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: 00Ã0 

LUIZ DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ooaquim Oosé de Barros 

Dias e Alcides Rodrigues de Sena). (23 T-1060/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por

que o recurso de revista visava a enfrentar Sumula do Tri

bunal Superior do Trabalho que, inclusive, tem respaldo em 

Sumula do Supremo Tribunal Federal.

AI-88/77 - TRT 6ã Região. Rei. Min. Sion Vivacqua. Agravan

te: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: OOSÉ MIRANDA 

GOMES E OUTROS. (Advs. Drs. Ooaquim José de Barros Dias e 

Joaquim Fornellos Filho). (2§ T-1061/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-248/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra

vados: JARBAS DE AZEVEDO BRASIL E OUTRO. (Advs. Drs. José 

Galdino e Celestino da Silva Junior). (29 T-1067/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deser

to.

EMENTA: Agravõ que nao se conhece por deserto.

AI-290/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. _A 

gravante: JOSÉ MALTA DA SILVA. Agravada: MINERAÇÃO MORRO 

VELHO S/A. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Massaniel- 

lo Lopes Cançado). (1§ T-1069/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fi, 

de que seja processada a oevista, na forma legal.

EMENTA: Agravo de instrumento provido porque, na revista que 

nao foi admitida, o Agravante: demonstrou existir dissídio 

jurisprudencial entre a decisão recorrida e o acordao para

digma .
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AI-.292/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vantes: ANTONIO DA CRUZ E OUTRO. Agravada: 5/ A. INDÚSTRIAS 

REUNIDAS E. MATARAZZO. (Advs. Drs» Ulisses Riedel de Resen

de e Antonio Alexandre Rueff). (2§ T-1136/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-331/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados: AMA 

RÍLIO BARROCA MARINHO E OUTROS. (Advs. Drs.Afrânio Vieira 

Furtado e Oosé Torres das Neves). (23 T-1070/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-385/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: MÃRIO LUIZ CORRÊA DE MATOS. Agravada: VARIG ^A.

VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE. (Advs. Drs. Rubens de Mendonçae 

Sérgio de Lorenzi). (23 T-1071/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-472/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: COMPANHIA VERCE3ARIA BRAHMA. Agravado: OOSÉ VARGAS 

BITTENCOURT. (Advs. Drs. Paulo Serra e Élida R. Costa). (23 

T-885/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido, por não se ajustar a revista dene 

gada aos permissivos do arts 896 da CLT.

AI-532/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravado: OOSÉ MI

GUEL DA SILVA. (Advs. Drs. Ooaquim Oosé de Barros Dias e|Al- 

cides Rodrigues de Sena). (23 T-1073/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-538/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.A- 
gravante: TOMÉ OUNQUEIRA FERRAZ. Agravado: OOÃO PERCILIANO 

DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Lucio de Freitas Lustosa e Tarei 

sio Humberto Parreiras Henriques). (23 T-1074/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Substituição de testemunhas sem atendimento da nor 
ma do arts 408, do Cod. de Proc. Civil, aplicável, subisi — 

diariamente, ao procedimento trabalhista. Agravo de Instru
mento provido, para melhor exame do recurso de revista que 
não fora admitido.

AI-540/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vantes: LUCY GUIMARÃES BERENGUER GOMES E OUTRA. Agravada: 

SEBASTIÃO MARIANO DA SILVA. (Advs. Drs. Oosé Cabral e Ante

nor de Paula). (23 T-1075/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento * ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-543/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. _A 

gravante: ZICO LIMA. Agravado: OSWALDO LARA. (Advs. Drs. 

Mauro Thibau da Silva Almeida e Antonio 3amim) . ( 29T-1137/77) 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a qae se nega provimento, por 

envolver puro exame de fatos e provas.

AI - 56 4/ 7 7 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: MONTEPINO S/A. - LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO. Agravado: 

OONAS DE BARROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barcos Ounior 

e Renato Rodrigues Ferreira). (23 T-1077/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
/

A1-582/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: MAQUISA - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS TÉCNICOS E SERVIÇOS 

S/A. Agravado: ADROALDO DE 3ESUS MOINHOS. (Advs. Drs. Oosé 

Martins Catharino e Carlos P. N. Blohem). (2§ T-1076/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-632/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: EVA MIORA FERREIRA. Agravado: SITIO SANTO ANTONIO DO 

FACHINAL. (Adv. Dr. Oswaldo Penna). (23 T-998/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-634/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: 

LONGINES IZYCHI E OUTROS. (Adv. Dr. célio Silva).(29t-1138/ 

77).

DECISÃO : Unanime mente, negaram pro vimbto ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega' acolhida porque 

o recurso de revista nao preenchia os pressupostos do arts 

896, da CLT

A1-638/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. _A 

gravante: SILVIO SPOSITO MORENO. Agravada:: ELETRO RADIO-

BRAZ S/A. (Advs. Drs. Antonio da Costa Neves Neto e Lucile 

Andréa Fittipaldi Morade). (2§ T-1139/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-648/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. Agravado: ANTONIO PINHEJ 

DO DEARAÚ30. (Advs. Drs. Irapoan josé Soares e Renato Bur

gos). (23 T-1078/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para mdhor exame.

EMENTA: Se o recurso ordinário era tempestivo, mas nao foi 

conhecido, o recurso de revista deve ser processado, por 

via de agravo de instrumento, como medida de cautela, embo

ra o Tribunal Regional do Trabalho - ao que se consigna 

no despacho agravado - tenha decidido todos os aspectos do 

recurso ordinário por força da aplicaçao do "princípio do 

duplo grau de jurisdição" (recurso "ex officio").

A1-6 50/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: USINA CATENDE S/A. Agravado: ALUISIO ALEXANDRE ' DA 

SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordeiro 

dos Santos). (23 T-1D79/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-663/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: DA

NIEL BORGES DE CAMPOS. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e 

Mucio Wanderley Borja). (23 T-1080/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-665/77 - TRT 3? Região. Rei. Min. Starling Soares. Agr_a 

vantes: OOSE SAINT CLAIR SOARES E ORLANDO BORSATTO. Agrava
do: BANCO REAL S/A ; (Advs. Drs. José Torres das Neves e 

Mauro Thibau da Silva Almeida). (2? T-1081/7J).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-672/77 - TRT 1- Região. Rei. Mih. Solon Vivacqua. Agra

vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Agravados: AMADO ALVES DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. 
Ayrton Ribeiro da Costa e José da Fonseca Martins). (23 T- 

999/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-704/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: DELY ANGELO BARROS. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE E- 

LETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Celio Silva). (23 T-1001/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-719/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra - 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: BENEDITO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. José Inácio Toledoe Ulis

ses Riedel de Resende). (23 T-1000/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flI-744/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: ALAOR KLEIN E OUTROS. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Osu/aldo Pizardo e Nel. 

son Dias). (2§ T-1002/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

A1-760/77 TRT 3 ã Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: ANTONIO CARLOS PENHA.•Agravado: FRANCISCO ANTONIO DA 

SILVA. (Advs. Drs. Aloisio Maciel Ferreira e Abel Goulart 

Ferreira). (23 T-967/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-777/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: FRANCISCO BAPTISTA DE MATTOS. Agravados: 8ERT0LIN0 
ALVES DE FREITAS E OUTRA. (Advs. Drs. José Gilberto da Cu

nha Gastral e Milton Maciel). (2? T-1003/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-814/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: BANCO PINTO DE MAGALHÃES S/A. Agravado: ANTONIO LEI 

TE ALVES, (jldvs. Drs. Luiz Carlos Valle Nogueira e Paulo 

César Costeira). (2§ T-1084/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
<

AI-821/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravados: 

FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO. (Advs. Drs. Mauricio Mar 

tins de Almeida e Francisco Fausto de Albuquerque). (23 T- 

1004/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 
a

EMENTA: gravo a que se nega provimento.

AI-859/77 - TRT 23 Região. Rcl. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: ABDON ALVES. Agravada: INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO 
S/A. (Advs. Drs. Rubens de Mendonça e Helio Rosa Baldy).(23 

T-1087/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por

que o despacho agravado denegou revista que visava ao re- 

exame de fatos e provas.

AI-861/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solo Vivacqua. Agra

vante: INDUSTRIAS DE MÁQUINAS GUTMANN S/A. Agravado: JOSUÉ 

COSMO DE MELO. (Advs. Drs. cássio Mesquita Barros Junior e 

Ulisses Riedel de Resende). (23 T-1088/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AT-897/77 - TRT 23 Região. Rol.Min. Mozart V. Russomano . 

Agravantê: HELIO SCHMID. Agravada: COMPANHIA DOCAS DE SAN
TOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Klaus Menge).(2§ 

T-1089/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento não colhido porque o recurso 

de revista que não foi admitido deixava de preencher os re

quisitos do arts 896 da CLT.

AI-990/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Solon Vivacqua. Agrava_n 

te: FUNDAÇÃO "CASPER LÍBERO". Agravado: PAULO ARAÚ30 CORRÊA 

DE BRITO. (Advs. Drs. Reynaldo Fanganiello Junior e Jose de 

Anchieta N. Ounior). (23 T-1090/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.043/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: S/A. INDUSTRIAS VOTORANTIM. Agravado: MILTON MENDES 

MARIZ. (Adv. Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa).(2?T-1091 / 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.053/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: S. MANELA S/A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.Agravados: 

JOSÉ LUIZ CORRÊA PINTO E ALEXANDRE MUSSE. (Advs. Drs. Arão 

Verba e Antonio Fagundes Garcia). (23 t-1092/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a intempestividade argui

da e deram provimento ao agravo, a fim de que seja processa 

,da a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.

A1-1.054/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: VALNEI LUCAS DE OLIVEIRA. Agravada: STAIGER - INDUS 

TRIAS METALÚRGICAS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Jayme Santos Stein). (23 T-1143/77)
DECISÃO: Unanimemente,deram provimento ao agravo,a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido paja que se processe a revista.
A1-1. u£4/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: UGHINI S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado : 

EDSEDENY SOUZA DOS SANTOS LIMA. (Advs. Drs. Laci Ughini e 

Mery Bavia). (23 T-1141/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
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EMENTA: O Prejulgado nº 14 não elide o processamento do re

curso de revista que discute a inexistência de prova da gra 

videz da empregada. Agravo de instrumento provido.

AI-1.072/77 - TRT 6ª Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: COMPANHIA DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA DE PERNAMBUCO - CO 

MAPE. Agravado: FREDERICO JOSÉ CAVALCANTI. (Advs. Drs. Clo 

doveu Cartaxo Sedrim e Gibraldo de Moura Coelho). (2§ T- 
1093/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.086/77 - TRT Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: EPIFANIO LUIZ DE AQUINO. Agravado: DOMINGOS CAR

LOS FREIRE (PIZZARIA E CHURRASCARIA FRED’S). (Adv.Dr.Marcos 

Antonio da Rocha). (23 T-1142/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.097/77 - TRT 3® Região. Rei.Min. SoiLón Vivacqua. Agra

vante: DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS MINAS 

GERAIS S/A. - DIMINAS. Agravado : ROGÉRIO OLIVEIRA DE REZEN 

DE. (.Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Oosé Torres das 

Neves). (23 T-1143/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-1.lDO/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados : 

ANTONIO TEIXEIRA'DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Afrânio 

Vieira Furtado e Oose Torres das Neves). (23T-l144/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento aque se nega provimento.

AI-1.106/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.

Agravante: BANCO NACIONAL BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS S/A. 

Agravado: SÉRGIO DE SOUZA CAMPOS. (Advs. Drs.Felix Conceição 

Neto e Paulo Mario de Medeiros). (23 T-1145/77).

DEC I SÃ 0: Uraiimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por

que o recurso de revista não preenchia os requisitos do ar

tigo 896 da CLT.

AI-1.152/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado:ENE AS 

COSTA. (Adv. Dr. Celio Silva). (23 T-1148/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.164/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: ESPÓLIO DE ELEUTÉRIO BALTAZAR. Agravada: OEANET- 

TE CARDIM. (Advs. Drs. Oswaldo Monteiro Ramos e Luiz Thomaz 

de Miranda Cunha). (23 T-1149/77).

DECISÃO: Lhanine mente, neçpram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida.

AI-1.202/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agravante: CASA DE SAÚDE TREMEMBÉ S/A. Agravada: ANELITASAN 

TOS DA CRUZ. (Advs. Drs.Esdras Soares Veiga e Adiba Camis). 

(2§ T-1150/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento'ao agra/o.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.204/77 - TRT 3 § Região. Rol. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: MARCUS VINÍCIUS GOMES DE FREITAS. Agravada: VARIG
S/A. - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE. (Advs. Drs. Miguel R. 

Viegas Peixoto. e Sérgio de Lorenzi). (2® T-1151/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1.223/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: BANCO ITAU S/A. Agravado: DARCY BARCELOS FERREIRA . 

(Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e Oosé Tores das Neves). (2? 

T-1152/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.226/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Mozart V Tiussomano. 

Agravante: ARABI DA SILVA RODRIGUES. Agravada: INDÚSTRIA RIO 

GRANDENSE DE RESÍDUOS TEXTEIS LTDA. (Advs. Drs. Dante Rossi 

e Oosé Alberto Couto Maciel). (2§ T-1153/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, reformar 

do o despacho agravado, determinando que o ExmS Sr. Presi

dente do Egrégio TRT aprecie o cabimento da revista =a luz 

do artigo 896 da CLT, desde que nao o fez, visto considera- 

lo intempestivo.

EMEMTA: Se o recurso de revista denegado era, realmente,tem 

pestivo, reforma-se o despacho agravado, mas determina-se 

que o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho aprecue 

seu cabimento à luz do ar ts 896 da CLT, o que nao fora fe_i 

to pela pretensa intempestividade. Agravo de instrumento pr_o 

vido.

AI-1.266/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravantes: VITALINO NETO DE SOUZA E OUTROS. Agravada: COM

PANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BARBARA. (Advs. Drs. Jero 

nymo Brito da Cunha e Salvador Valdevino da Conceição). 

(23 T-1154/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

A1-1.26 7/77 - TRT 3§ Regi ao. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA. Agravado: SE
BASTIÃO ROMEU DE ARANTES. (Advs. Drs. Oosé Luiz Ladeira Bue 

no e Ordélio Azevedo Sette). (23 T-1094/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.387/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Agravados: OO

SÉ ROBERTO DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Rubens Augusto da 

Costa Chaves e Luiz Carlos Neira Caymmi).(2®T-1155/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1•525/77 - TRT 4® Região. Rei.Min. Moart V. Russomano. 

Agravante: NCR DO BRASIL S/A. Agravado: SÉRGIO DOSS. (Advs 

Drs. Paulo Oosé da Rocha e Oscar Thielem).(2®T-ll56/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram|provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.527/77 - TRT 4® Região. Rèl. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: MARION ARMA_N 

DO FAVA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Silva Coutinho e Humber 

to Ferreira Silva). (23 T-1157/77).
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DECISAO: Unanimemente, negaram provimento o ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4.072/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rente: FEPASA -FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOAQUIM

SOARES DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulis 

ses Riedel de Resende). (25 T-1010/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revistadffiflindamentada a que se nega pcolhimento.

RR-4.778/75 - TRT 2? Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: ROCYAR - ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA. Recorrido: RO 

SIVALDO BORGES LEÃO. (Advs. Drs. Ary De Azevedo Marques e 

José Carlos de Barros Lima). (3§ T-1011/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por insuficiência de depósito.

ED-RRgl.492/76 - TRT 45 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. Embarga

dos: JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Guei- 

ros Bernardes e Senta Dostal). (2a T-1095/77).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para, sanando 

a contradição, declarar que a decisão foi no sentido de jul 

gar a açao procedente em todos os seus itens, rejeitada a 

prescrição bienal.

E ME N T A: Embargos de declaração recebidos para sanar a contra 

dição. v

RR-1.624/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: REFINAÇÕES DE MILHO BRASIL LTDA. Recorrido: PEDRO 

PISOLATO. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Paulo Vernini Fre_i 

tas). (2? T-1012/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida. Matéria fática.

RR-1.708/76 - TRT 2 5 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: DERLI CORRÊA PINTO E FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Antonio Miguel Pereira). £25 T-1013/77).

DECISÃO: Unanimemente, declararam-se "ex officio", incompe

tente para apreciar a questão, determinando a remessa dos 

autos à Justiça do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: Incompetente esta Justiça especializada para apre
ciar a questão. Remessa dos autos a Justiça do Estado deáo 

Paulo.

RR-1.908/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: CLIDENOR LOPES MARFINS E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
- PETROBRÁS. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (2? T-1014/77).

DECISÃO.. Unanimemente, determinaram que seja retificada a 

autuação dos presentes autos, eis que são dois recursos e, 

notificado o Protocolo para as devidas anotações e, conhe 

ceram do recurso do reclamante, mas negaram-lhe provimento 

e, quanto à revista empresarial, dela conheceram e deram — 

lhe provimento, para excluir da condenação a diferença de 

hora noturna.

EMENTA: Recurso do reclamante - Conhecido e a que se nega 

provimento. 0 adicional em causa e uma suplementação sala

rial criada espontaneamente pelo empreoador. o que lhe é 

facultado estabelecer criterios e condições çie sua conces

são. Recurso da empresa - Conhecido e provido para excluir 
da condenação a diferença de hora noturna. Inplicável o 

arts 73 § le da CLT ao caso - Lei 5.811.

RR-1.934/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: ANGELO DARCY MASSAINE E OUTROS. Recorrida: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereira). (2§ T-1015/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso pela exce 

ção de incompetência arguida pelos próprios autores e, de

clararam a. incompetência da Justiça do Trabalho ex-officio, 

determinando a remessa dos autos à Justiça do Estado de Sao 

Paulo.

EMENTA: Revista que nao se conhece dada incompetência desta 

Justiça.

RR-2.252/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido : 

FRANCISCO MARTINS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Siqueira Cle- 

to e Joel Carneiro dos Santos). (2§ T-1158/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, declarando não 

existente a deserção e deram-lhe provimento, determinando 

que o Egrégio TRT julgue o feito, como de direito.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, devendo 

os autos ter o seu retorno ao Eg. Regional para que julgue 

o feito, como de direito.

RR-2.645/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E JOSÉ GONÇALVES 

190. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs.Drs. Mario Bastos C. T. 
Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (25 T-1097/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da empresa, 

rejeitada a preliminar de falta de alçada e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para absolver a empresa da 

condenação que lhe foi imposta, prejudicado o Recurso do re 

clamante.
EMENTA: Recurso da empresa conhecido e a que se da provimeri 
to. A partir de transferência definitiva nao há como falar- 

se em diárias. Horas de trânsito igualmente não prevalece . 

Recurso do reclamante prejudicado.

RR-3.047/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: MILTON FONSECA E OUTRO. Recorrida: INDÚSTRIA DE 

MÁQUINAS PENEDO LTDA. (Advs. Drs. Luiz Gonzaga Sar e Júlio 

de Carvalho Barata). (2§ T-1017/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que nao se conhece por desfundamentada.

RR-3.192/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorrido: JOAQUIM CORRÊA M^ 

CHADO. (Advs. Drs. Oswaldo Lotti e Ulisses Riedel de Resen

de). (2? T-1018/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-3.696/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERBOVIA PAULISTA S/A. Recorrido:ACCÁC10 

ROMELLI SOLER. (Advs. Drs. Mário Bastos C. Teixeira Noguei

ra e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-1099/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento, determinando que o Egrégio TRT julgue o R0, como 

de direito.
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EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, oevendo 

os autos ter o seu retorno ao Eg. Regional, para que seja o 
apelo ordinário julgado, como de direito.

RR-3■805/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Recorrido: PEDRO DOS 

SANTOS. (Advs. Drs. Ivanir Sose Tavares e Hugo Mosca Filho) 

(2§ T-1161/77);

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista que sc conhece e a que se nega provimento . 
Súmula 27. Arte 39 da Lei 605/49.

ED-RR-4.044/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: MÁ

RIO NELSON BUENO. (Advs. Drs. Oosé célio do Andrade e Alino 

da Costa Monteiro). (23 T-llOl/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos, conceituando- 

os como protelatórios e, aplicando, à embargante a multa 

prevista no parágrafo único do artigo 538, do CPC,fixando-a 

em 1% sobre o valor da causa.

EMENTA; Embargos de declaraçao protelatórios. Aplicaçao da 

multa prevista no parágrafo único, do art® 538, do CPC.

RR-4.104/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: LUIZ ANTONIO MANSANO HERNANDES E BANCO BRASILEIRO CE 

DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Senastiga 

Lázaro Balbo e LÍdice Ramos Costa Guanaes).(2§T-353/77). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso do reclaman 

te e, quanto a revista do reclamado, a unanimidade, rejeita 

ram a preliminar de intempestividade, conheceram em parte 

do recurso, mas negaram-lhe provimento.
E ME N T A: Embargos declaratórios, quando protelatórios, essa 

condição tem de ser declarada pelo próprio Tribunal|que os a 

prccia. A quitaçao, nas hipóteses dos §§ 12 e 29 do art9 

477 da CLT, concerne exclusivamente aos valores discrimina

dos no documento respectivo (Sumula 41). Gratificações se

mestrais, concedidas após a lei que institui a gratificaçao 
de Natal, não podem ser com ela compensadas. 0 depósito do 

FGTS incide sobre a remuneração e sendo o salário parte de

la, tudo o que se qualificar como tal sofre a sua incidên

cia.

RR-4.196/76 - TRT 63 Região. Rei. Min. Solon Uivacqua. Re

corrente: CRECIF - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

LIÁRIOS S/A. Recorridos: CLÁUDIO MANUEL DAMASCENO ALVES E 

OUTROS. (Advs. Drs. Paulo de Moraes Pereira e Elpidio de 

Araújo Neris). (23 T-1021/77).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e de

ram-lhe provimento, para excluir o aviso prévio da condena

ção e autorizar que se processe a compensação.

EMENTA: Revista conhecida e a que se dá provimento parcial 

para excluir da condenação o aviso-previo e autorizar a com 

pensação da dívida.

RR-4.360/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: VALDEMIRO OLIVEIRA DE AZEVEDO E PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A. - PETROBRAS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge C. Pereira). (23 T- 

1022/77).

DECISÃO: À unanimidade, conheceram de ambos os recursos c 

negaram provimento ao do reclamante e, quanto à revista cm-
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presarial, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir 
da condenação a incidência do adicional de periculosidade 

sobre os triénios e as horas extras decorrentes da compensa 

çao de horário.

EMENTA: Indevido adicional Rogional|nos termos do manuel de 

Pessoal da empresa. Acordo tácito - carater benéfico - com — 

pensadas as horas extras, nao cabe acréscimo salarial nos 

termos do art9 59, § 29 da CLT.

RR-4.361/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: 30SÉ SANTO ZANGOTTI. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Vilma Cruz Ortigoso Seixas e Oosé 

Inácio Toledo). (23 T-1166/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Recurso nao conhecido. Matéria de prova.

RR-4.421/76 - TRT 23 Região. Rol. Min. Starling Soares. Re

corrente: CLEUZA APARECIDA FRIZZA. Recorrido: FRIGORÍFICO 

BORDON S/A. (Adv.. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (23 T- 

1167/77) .
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido. Sem o amparo de jurisprudên

cia divergente e sem violaçao de lei federal.

RR-4,445/76 - TRT 1- Região. Rel. Min. Starling Soares. Re

corrente: ANTONIO BENTO DE CARVALHO. Recorrida: COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL. (Advs. Drs. Paulo Roberto Leite Cor

rêa e Carlos Frederico Carneiro de Campos).(23 t-1168/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso nem quanto 

à prescrição, nem quanto ao mérito.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de fundamen

tação legal.

RR-4.467/76 - TRT 7§ Região. Rel. Min. Starling Soares. Re

corrente: SIAM UTIL 5/A. - INDUSTRIAS MECANICAS E METALURG_I 

CAS. Recorrido: ROBERT POUCHAIN RIBEIRO. (Advs. Drs. Lauro 

Maciel Severiano e Tarcício Leitão). (23 T-1170/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de base le

gal .

RR-4.518/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: USINAS PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A. Recorrido: SALVA

DOR VITORINO. (Advs. Drs. Oosé Brandão Savoia a alino da 

Costa Monteiro). (23 T-1025/77).

DEC I SÃ-O: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista que nao se conhece. A tese de integia^o de horas extee 

no repouso semanal encontra-se agasalhada pelo Prejulgado 2 

deste C. TST.

RR-4.579/76 - TRT 4§ Região. Rel. Min. Starling éoares. Re

corrente: LORY WALTER MACHADO. Recorrida: IRMANDADE DA SAN

TA CASA DE MISERICÓRDIA. (Advs. Drs. Lady da Silva Calvete 
e Emílio Rothfuchs Neto). (23 T-1172/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para pagar o valor 

da hora extra e determinar sua integração nas parcelas pe

didas na inicial.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-4.677/76 - TRT 2'2 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: ORLANDO LIJCINDO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU
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LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Ba_s 

tos Cruz Teixeira Nogueira). (23 T-1028/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram — 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida mas a que se nega provimento.

RR-4.687/76 - TRT 8? Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: EPAMINONDAS QUEIROZ. Recorrido: MIGUEL LUPI MAR

TINS - GRANJA JEZEBEL. (Advs. Drs. Raimundo Conceição Melo 

e Orlando Fonseca). (2§ T-1029/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, para que seja processado o RO do reclamante.

EMENTA: Recurso conhecido e provido para que seja processa
do o Recurso Ordinário do Reclamante. Aplicação da Sumula 

n° 37.

RR-4.742/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Starling Soares. R_e 

corrente: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LUIZ 

'GONZAGA DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende). (23 T-1173/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a incompetência arguida, 

conheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-4,745/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ADE

LINO DESEN E OUTROS. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e 

Odeney Klefens). (2§ T-1174/77).

DECISÃO: Por maioria, acolheram a incompetência arguida, d_e 

terminando a remessa dos autos a Justiça Comum do Estado de 

São Paulo.

EMENTA: Acolhida a incompetência arguida. Os autos deverão 

ter a sua remessa à Justiça Comun do Estado de Sao Paulo.

RR-4.748/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - TEMADRE 

Recorrido: OSVALDO AGRES DE CARVALHO. (Advs. Drs. Ruy Jorge 

C. Pereira e Walmir Maia Rocha L. Filho). (23 T-1175/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para que o 

adicional de periculosidade incida sobre o salario-base. 

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento parcial.

RR-4.801/76 - TRT 83 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: ALBERTO PETRONIO BENEVIDES DE CARVALHO. Recorri

do: ESTADO DO AMAZONAS. (Advs. Drs. Fernando Ricardo Cabral 

Wanzeller e flnesmo Gomes de Souza). (2§ T-õló/77).

DEC ISÃQu Sem divergência, conheceram do recurso e, no meri 

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.

RR-4.809/76 - TRT 29 Região. Rcl. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido:ALCI DES 
BOCCES. (Advs. Drs. José Inácio Toledo e Ulisses Riedel de 

Resende). (23 T-1176/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, a fim de que seja peformado o aresto regional e 

que seja processado o RO, devendo os autos ter o seu retor

no ao Egregio Regional, para que aprecie o apelo, como de 

direito.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-4.87 2/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. , Solon Vivacqua. Re — 
corrente: JÚLIO SAN OOSÉ. Recorrida: cÒmPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Marcos Schuartsman e La- 

cordaire Duarte Filho). (29 T-1107/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida mas a que se nega provimento.Pres 

supostos exigidos para a complementaçao de aposentadoria não 

preenchidos pelo reclamante.

RR-4.910/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Recorrido: ANTO— 

NIO ALVES DA COSTA. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-1108/77).

DECISÃO: Unanimemnte, nao consideraram objeto de exame a 

inconstitucionalidade arguida e, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Nao considerado objeto de exame a inconstitucionali 

dade arguida. Recurso nao conhecido. Aplicação do Prejulga- 

do n 9 52 do Col. TST.

RR-4.927/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

correntes: GERALDO AMARAL DE FARIA E OUTRO. Recorrida: COM
PANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs.

Alino da Costa Monteiro e Jose Luiz de Azevedo Marinho) (29 

T-1109/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram- lhe 

provimento, para restabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Recurso conhecido e dado provimento.

RR-4.929/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re- 

cofrente: EUCLIDES PACHECO BORGES NETO. Recorrido: TREVO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (Advs. Drs. Antonio Ribeiro da 

Silva e Maurício Mohr). (23 T-1110/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista que nao se conhece. Matéria de fato.

RR-4.956/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: AQUARIUS - BAR XK LTDA. Recorrido: GILBERTO MAR
QUES MARTINS PEIXOTO. (Advs. Drs. Jefferson Moreira e CÍ ce- 

ro Vilas-Boas Pinto). (23 T-1177/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recursoe deram-lhe pro 

vimento para, remetendo os autos ao Egregio Ffegional, nova 

publicação de pauta seja feita, eis que omisso o none do a_d 
vogado.

EMENTA: Recurso conhecido. Deverão os autos ter a sua remes 

sa ao Eg. Regional, o qual procederá nova publicação de pa_u 

ta, de acordo com a lei, e, consequentemente, novo julgamen 

to do feito.

RR-4.957/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: ANTONIO 

MEDRADO SOBRINHO E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e Ulis 

ses Riedel de Resende). (2? T-1178/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação da Súmula na 52 

do Col. TST.

RR-4.96 3/76 - TRT 29 Regí th. PpI . Min. Solon Vivacqua. Re

correntes ISAURA DE ARAÚJO E CEO LIFE - C OMÉ RC I 0 E RE PRE SE N TA- 

ÇÕE S L TD A . Recs: OS MESMOS (Advs. Drs. José Carlos oe Barros Li 

ma e Luiz Antonio Ataíde Mota). (23 T-l179/77).

DECISÃO: Unanimemente, determinaram a retificação da autua- 

çao assinalendo que sao dois recurso, conheceram do recurso 

do reclamante, mas negaram-lhe provimento e, nao conheceram 

da revista empresarial.
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EMENTAz Decisão regional mantida por seus proprios fundame_n 

tos.

RR-4.984/76 - TRT 4§ Região . Rei. Min. Starling Soares. R_e 

correntes: VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO. Recorrida : 
INDÚSTRIA MICHELETTO S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e 

Cristiano Ambros). (2? T-1180/770.

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se nega provimento.

RR-4.999/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. R_e 

corrente: VALDIR DE ARRUDA. Recorrida: DE MAIO CALLO S/A. 

- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS. (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Fausto Renato de Rezende). (2a 
T-1112/77).

DECISÃO: sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento para, acolhendo a nu

lidade, determinar se reabra a instrução, a partir de quan

do foi aplicada ao reclamante a pena de confesso.

EMENTA: Nao e aplicável ao reclamante a pena de confesso, 

pois e do empregador o ônus da prova do alegado e inexiste 

no Direito Processual do Trabalho a figura dessa pena em 

relaçao ao empregado.

RR-5.020/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

correntes: ARLINDO MEDINA SANCHES E OUTROS. Recorrida: FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mario Bastos C. Teixeira Nogueira).(2§T-1181/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-5.038/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

correntes: OOVINO OOSÉ DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Luiz Nelson Oose Vieira). (2.9 T-1182/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para, retornando os autos, o Egrégio Regional jul

gue o feito, como de direito, nao corporificada a intempe_s 

tividade.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento. Nao corp_o 

rificada a intempestividade.

RR-5.101/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: MANFREDO BATISTA DOGLIO. Recorrida: MECÂNICA LA- 

ZOSKI LTDA. (Advs. Drs. Ivete Mc Cloghrie e Gabino Bralaz 

Filho). (25 T-1183/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-5.147/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

correntes: ALDOMENDES FONSECA DE SOUZA E OUTRO. Recorrida : 

RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. 

Drs. Marilene Somnitz Martins e Lucio Sérgio Mascarenhas ). 

(25 T-1184/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a 

decisão primaria.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento a fim de 

que seja restabelecida a r. sentença da MM. 3C3.

Setembro de 1977

RR-5.156/76 - TRT 4'3 Região. 'Rei. Min. Alves de Almeida. Re 

correntes: VERA LUCIA PIÚGA ALVES E ROSA ORLANDA MENEGHETTI 

GARCIA. Recorrida: PELARIA E 80UTIQUE DUQUESA LTDA. (Advs. 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Leopido Dahmer). (23 

T-1115/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar totalme_n 

te procedente a reclamação.

EMENTA: Em se tratando de sistema compensatório do trabalho 

da mulher, desde que nao atendidas as exigências dos arti
gos 374 e 375 da CLT, as horas excedentes das oito diárias 

devem ser pagas como horas extras integrais, alem do adici_o 

nal de 25%. Recurso provido.

RR-5.185/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - TEMADRE. 

Recorrido: MILTON RAMOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 

Tito Paraíso). (25 T-1116/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista que não se conhece. 0 aresto apontado versa 

sobre matéria diversa do julgado.

RR-5.214/76 - TRT 2 § Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: VAMBERTO 

DOS SANTOS OLIVEIRA. (Advs. Drs. cássio Mesquita Barros Ou 

nior e Erineu Edison Maranesi). (25 T-1185/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, por aplica 

çao do Prejulgado n^ 52.

EMENTA: Revista nao conhecida face a Prejulgado 52.

RR-5.218/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTO

NIO ALARCON FABRA. (Advs. Drs. Mário Bastos C. Teixeira No

gueira e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-1186/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para, declarando a incompetência da Oustiça do 

Trabalho, remeter os autos à Oustiça Comum do Estado de São 

Paulo.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para de
terminar a remessa dos autos à Oustiça Comum do Estado de 

São Paulo. Aplica-se à espécie a Súmula ns 42, do Col.TST.

RR-5.249/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

correntes: ANTONINO DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS. Recorrida : 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DOESTADO DO RIO DE OANE_I 
RO - CTC-RJ. (Advs. Drs. Eugênio Roberto Haddock Lobo e 

Sérgio Augusto Fontenele). (25 T-1187/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri 

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento. Ina — 

plicabilidade do arts 17 da Lei 5.107/66.

RR-5<251/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: BANCO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido : 

LUIZ CORRÊA DA SILVA. (Advs. Dts. Desse Cláudio Fontes de 

Alencar e Oosé Torres das Neves). (23. T-1035/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, determinando a volta dos autos ao TRT, a fim 

de que seja julgado o R0, como dentender de direito.

EMENTA: Recurso conhecido e provido para determinar qua o 

E. Regional julgue o R0 como entender de direito. Depósito 

garantido antes da entrada em vigor dos novos níveis do sa- 

lari o-minimo.
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RR-5.312/76 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: AMANTINO FLORES. Recorrida: S/A. CALÇADOS RENNER. 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Luiz Garcia Netto). 

(2ª T-1189/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida mas não provida.

RR-5.380/76 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido: 

MISAEL JOSÉ DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Arthur Vallerinie Ulis 

ses Riedel de Resende). (2ª T-1119/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso quanto ao méri

to, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida pela divergência apontada, no mé

rito, negado provimento, pois que a soma dc períodos do tra 

balho inviabiliza a ocorrência de prescrição.

RR-5.386/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Starling Soares. Re

corrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ARTE
FATOS DE BORRACHA DE SÃO PAULO, SÃO CAETANO DO SUL E SANTO 

ANDRÉ. Recorrida: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BOR

RACHA METAL REGEBOR LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende, Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gabíiel Saad). (2? 

T-1190/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Nos casos de acordo ou convenção coletiva e dc todo 

inaplicável o art? 872, parágrafo unico da CLT c, mormente 

na hipótese dos autos, nao sc cogitando dc interesses ge

rais ou abstrados da categoria,
RR-4/77 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A e Recorridos: EURICO PORTEL 

LA E OUTROS (Advs Drs Mario Bastos Cruz T.Nogueira e Ulisses 

Riedel de Resende). (2- T-1121/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pt£ 

vimento, para'que o adicional de tempo de serviço seja calcu 

lado sobre o vencimento padrao.

EMENTA; Revista conhecida e-provida para que o adicional de 

tempo de serviço seja calculado sobre o vencimento padrao.

RR-51/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Starling Soares. Recor - 

rente: SETENAVE-SERVIÇOS TÉCNICOS NAVAIS E PORTUÃRIOS LTDA e 

Recorrido: SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA (Advs Drs Luiz Otávio Ma- 

zeron Coimbra e Olga C.Araújo). (23 T-1191/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, desde que se orientava, ele , 

para o reexame de fatos e de provas, o que não se concebe oce 

limites restritos da revista.

RR-64/77 - TRT lã Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: PAPELARIA RECORD S/A-COMÉRCIO E INDÚSTRIA E Recorrido :- 

RAIMUNDO SALES PEREIRA (Advs Drs Roberto Bastos Gonçalves e 

Hugo Mosca). (23 T-1192/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido, eis que desfunda - 

mentado.

RR-128/77 - TRT 3? Região. Rel.Min. Solon Vivacqua. Recorren 

rente: FRANCISCO ALVIS DE MORAIS e Recorrido: 30SÉ FERREIRA' 

DE MELO (Advs Drs Ordélio Azevedo Sette e Luiz Dacinto Duar

te). (2§ T-1123/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, nem pela 

preliminar e nem pelo mérito.

EMENTA: Revista nao conhecida. Nao opostos os embargos decl£ 

ratórios, preclusa ficou a matéria.

RR-166/77 - TRT 6ã Região. Rel.Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: USINA CATENDE 5/A e Recorrida: OLINDINA MARIA DA CONCEI
ÇÃO (Advs Drs Helio Luiz F.Galvão e Tosé Cavalcanti de Miran 

da). (23 T-1195/77).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Para aceitar-se a confissão ficta do empregado, mis

ter se faz notificação regular do empregado, de que será con 

siderado confesso se nao comparecer a audiência de prossegui 

mento. Revista conhecida, mas não provida.

RR-178/77 - TRT 23 Região. Rel.Min. Solon Vivacqua. Recorre£ 

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL 5/A e Recorridos: ANÍSIO FREITAS 

DA SILVA E OUTROS (Advs Drs Carlos H.Z.Mazzeo e Wilson Mon- 

tagna). (23 T-1196/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso, por aplica 

çao do Prejulgado n? 52.

EMENTA: Revista não conhecida. Aplicação do Prejulgado 52.

RR-417/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Recorre£ 

te: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA 

DUAL-IAMSPE e Recorrida: THEREZA BARBOSA DE OLIVEIRA (Advs . 

Drs Ailton Trecco e Sebastião Theodosio Serra). (23 T-1124/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por desfundamentada.

RR-501/77 - TRT 13 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: TINTURARIA CATETE 5/A e Recorridas: ANAYDE ALVARES DIAS' 

E OUTRA (Advs Drs Álvaro Ünety de Figueiredo e Álvaro Vidal 

de Pinto). (23 T-119B/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso nem pela pre 

liminar e nem pelo mérito. • •

EMENTA: Revista de que nao se conhece, por desfundamentada.

RR-612/77 - TRT Ia Região. Rel.Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE OANEIRO S/A-TELERO e Recorri

da: MARIA FERNANDA RAMÜS DE CAMPOS (Advs Drs Maria de L.D'A£ 

rochella L.Sallaberry e Raymundo Gonçalves Milagres). (23 T- 

1199/77).

DE CISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistir fundamentação 1£ 

ga 1.

RR-680/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e Recorrido: 
BENEDITO DA SILVA (Advs Drs Soão Evangelista Ferraz e Ulis - 

ses Riedel de Resende). (2a T-1126/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso nem pela pre 

liminar e nem pelo mérito.

EMENTA: Revista que não se conhece. Súmula 51. Ofensa ao art. 

468 da CLT.

RR-717/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Recorre£ 

te: PEDRO^DOS SANTOS e Recorrida: 21VI S/A-CUTELARI A (Advs
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Drs Helio Alves Rodrigues e Hugo Gueiros Bernardes). (2a T - 

978/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: A empresa não pode ficar obrigada ao pagamento de ho 

rário não trabalhado pelo empregado - tratando-se de horas 

extras. - Recurso nao conhecido.

RR-748/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recor

rentes: ANIZIO MARQUES E OUTROS e Recorrida: FEPASA-FERROVIA 

PAULISTA S/A (Advs Drs Ulisses Riedel de Resende e José Cé- 

lio de Andrade). (2a.T-1200/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Aplica-se à espécie a Súmula 

nº 61, do Col. TST.

RR-754/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Rezende Puech. Recorren

tes: CONFECÇÕES JACK S/A E EVA LOECI BARBOSA BUENO e Recorri, 

dos: OS MESMOS (Advs Drs Paulo Serra e Alino da Costa Montei, 

ro). (2a T-1042/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclaman

te e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para res 

tabelecer a decisão primária, prejudicada a revista da empre 

sa.
EMENTA: Recurso do reclamante conhecido e dado provimento pã 

ra restabelecer a decisão de 1- instância. 0 acordo compensa 

ção deve ser formal. Aplicação dos artSg 374 e 375 da CLT.

RR-826/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorrerr 

te: L03AS RENNER 5/A e Recorrida: IRÃ GONÇALVES COELHO (Advs 

Drs Luiz Halley Krieger e Victor Douglas Nunes). (2a T-1201/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Matéria de fato. Revista nao conhecida.

RR-837/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Solon Vivacgua. Recorrejo 

tes: CRISTÓVÃO COLOMBO ARAÚ30 E OUTROS e Recorridas: AGÊNCIA 

MARÍTIMA LTDA E LIBRA-LINHAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO S/A E 

OUTROS (Advs Drs Dario Mariani Guerreiro e Gilberto Edinor Ca 

bral Avelino). (2a T-1128/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro. 

vimento, para determinar a volta 'dos autos, a fim de gue a 

instância de origem julgue o mérito do feito, como de direi

to.

EMENTA;Revista conhecida e provida para que os autos voltemao 

Eg. Regional a fim de que julgue o mérito como de direito.

RR-883/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A e Recorrido: UBIRA- 

3ARA CERQUEIRA POMBAL (Advs Drs Francisco Xavier Madureira e 

Oosé Martins Catharino). (2a T-942/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e der- 

ram-lhe provimento, para excluir da condenação a incidência1 

das gratificações semestral, nas férias.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-915/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Solon Vivacqua. Recorren 

tes: RUBENS SOUZA MOURA E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS. 

e Recorridos: OS MESMOS (Advs Drs Ulisses Riedel de Resende1 

e Ruy Oorge Caldas Pereira). (2a T-1129/77).

DECISÃO; Sem divergência, conheceram de ambos os recursos e 

negaram provimento ao do reclamante e, quanto ao mérito das 

revista empresarial, per maioria, deram-lhe provimento empar
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te, para excluir da condenação a. incidência do adicional de 
periculosidade sobre triénios e os 45 minutos de compensação. 
EMENTA: Recurso do reclamante não conhecido. Recurso da empre 

sa - Conhecido e dado provimento parcial para excluir da 

condenação a incidência do adicional de periculosidade sobre 

triénios e os 45 minutos de compensação. Incidência sobre o 

salário-base e plenamente justificável a supressão do traba

lho aos sábados já que o acordo e legal e tácito.

RR-969/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recorrejn 

te: HELIO TOLOSA PIRES e Recorrida: FEPASA-FERROVIA PAULISTA 

S/A (Advs Drs Ulisses Riedel de Resende e 3osé Celio de An

drade). (2a T-1047/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA; 0 valor da causa do ajuizamento da inicial e que fixa 

a alçada. Revista nao conhecida.

RR-1031/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Sàlon Vivacqua. Recorren 

te: BERNARDO VARANDAS e Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MINAS' 
GERAIS S/A (Advs Drs Cláudio A.F.Penna Fernandez e Afrânio - 

Vieira Furtadd). (2a T-1130/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1078/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: ELMAN BATISTA RAMOS e Recorrido: SINDICATO DOS TRABA

LHADORES DO COMÉRCIO DE MINÉRIOS, COMBUSTÍVEIS MINERAIS E 

SOLVENTES DE PETRÓLEO DO ESTADO DO RIO DE- 3ANEIR0 (Advs Drs. 

Carlos Gounod das Neves e Ulisses Riedel de Resende). (2a T- 

1203/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida. Trabalhador autônomo - vincu- 

lação típica de profissional que trabalhava apos oferecimen

to de preço.,

RR-10 88/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

correntes: 30SÉ FELIPE DOS SANTOS E OUTROS e Recorrido: DE
PARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAI S-ADMINI STRA ÇÃO CO 

PORTO DE PELOTAS (Advs Drs Oosé Moura Ro,cha e 3ary Martins ds 

Martins). (2a T-951/77).

DECISÃO: Unanimemente,conhEeram do recurso de revista e derajm 

-lhe provimento para, considerando o recurso ordinário inteni 

pestivo e deserto, restabelecer a decisão primária. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-1212/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart Victor Russoma

no. Recorrente: ECONOMI A-CRÉDITO . IMOBILIÃRI 0 S/A-"ECONOMISA" 

e Recorrido: WESLEY VIEIRA CAMPOS (Advs Drs Itália Maria Vi- 

glioni e Arthur de Oliveira). (2a T-1205/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a contestação de fls.71,eis 

que fora do prazo, conheceram em parte do recurso e, a unani 

midade, deram-lhe provimento quanto as gratificações semes - 

trais, devendo em liqüidação de sentença declarar que do va

lor devido seja descontado, se for o caso, aquilo que o em

pregador tenha pago a título de 'reajuste.

EM ENTA: Recurso de revista conhecido e provido em parte, pa- 

ra-se declarar que o reajuste salarial incide sobre as grat_i 

ficaçoes semestrais, mas sem que haja duplicação do aumento, 

quando essas gratificações sao calculadas em razao dc sa.a— 

rio reajustado pela sentença normativa.

RR-1405/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor - 

rente: ABÍLIO NICOLETTE e Recorrida: FEPASA-FERROVIA PAULI8-
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TA s/A (Advs Drs Ulisses Riedel de Resende e Mário B.C. Tei

xeira Nogueira). (2a T-1048/^7).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pr£ 

vimento para, rejeitando a coisa julgada, determinar a volta 

dos autos ao Tribunal de Origem, para que julgue o recurso cb 

reclamante,, quanto as pretendidas diferenças.

EMENTA: Inexistência de coisa julgada se, em nova reclama - 

ção, pleiteia o empregado diferenças da licença-prêmio que 

lhe havia sido diferido sobre o salario de referencia inf eri_ 

or. Revista provida.

RR-1434/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor - 

rente: CREflSUL-DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃ - 

RIOS LTDA e Recorrido: MARCILIO TAVARES DE ALBUQUERQUE (Advs 

Drs Irineu Barbosa Tavares e Duval Rodrigues da Silva). (2- - 
T-986/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: As distribuidoras de títulos e valores estão sujei - 

tas a Sumula 55.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-
AI-2140/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A e Agravados: AURELIANO XIS

TO DA SILVA E OUTROS (Advs Drs Eduardo Costa e Anabal Alves 

dos Santos), (3a T-1810/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram ds embargos, para declarar' 

que quanto a preliminar de incompetência da Oustiça do Traba 

lho, pelos fundamentos expendidos, também é negado provimen

to agravo.

EMENTA: Embargos recebidos para declarar que quanto a preli

minar de incompetência, também é negado provimento ao agravo

AI-3451/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra - 

vante: OOSÉ GENEROSO LIMA e Agravada: COMPANHIA DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE OANEIRO (CTC/RO). (Advs De 
Ulisses Riedel de Resende e Clemente Silveira de Paiva). (3a 

T-1635/77) .

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA; Agravo de que se não conhece.

AI-3455/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra - 

vante: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 

DE OANEIRO e Agravado: OOEL OOSÉ DA SILVA (Advs Drs Alexan - 

dre Calazans de Moraes Filho e Ulisses Riedel de Resende). 

(39 T-1636/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que se não conhece.

AI-3620/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra - 

vantes: 0OÃ0 PEDRO SILVEIRA MACHADO E OUTROS e Agravada: ME

TALÚRGICA MARIMON LTDA (Advs Drs Alino da Costa Monteiro e JE 

lio Englert). (3S T-1637/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI - 6 47/ 77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravajj 

te: BANCO ECONÔMICO S/A e Agravada: TEREZINHA TOMASILA TARSJ_ 

TANO (Advs Drs Oosé Eduardo Gomes Pereira e Walter de Mcndojj 

ça Sampaio). (3a T-1722/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 juízo de admissibilidade "a quo", na revista, não 

deve dar seguimento ao recurso quando o acordao regional ata. 

cado fundou-se em Súmula ou Prejulgado do TST.

AI -69 7/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo; Agravajj 

te: PHILCO RÃDIO E TELEVISÃO LTDA e Agravado: RONALDO ARTHUR 

FERREIRA DA SILVA (Adv Dr Carlos H.Z.Mazzeo). (3a T-1651/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI -737/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agravajj 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL' 

SÃO PAULO SR-4) e Agravada: FRANCISCA ROCHA DE VASCONCELOS - 

(Advs Drs Oane Bianchi e Ulisses Riedel de Resende). (3a T - 

1652/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-770/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agravajj 

te: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A e Agravados: OOSÉ ELEOTÉRIO' 

DA SILVA E OUTROS (Advs Drs'Carlos Eduardo de C.Duarte e A- 

dalberto Guerra). (3a T-1653/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravb. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-815/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE OANEI. 

RO (CTC/RO) e Agravado: GERONIMO DOS SANTOS (Advs Drs Alexajj 
dre Calazans de Moraes Filho e Oulio Basserstein). (3a T 
1725/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo nao conhecido, por deserto.

AI -818/ 77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravajn 

te: LABORATÓRIOS LEPETIT S/A e Agravado: PAULO DE FIGUEIREDO 

MURCE (Advs Drs Paulo Ramos Filho e Vicente de Paulo C. Mara 

nhão). (3a T-1654/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo desprovido, porque o juízo de admissibilidade 

não deve encaminhar revista lastrada em divergência inespecí 

f i6a.

AI-819/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravante: 

REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (7a Dl VISÃO-LEOPOLDINA) e Agra

vados: ROMEU PIGLIASCO E OUTROS (Advs Drs Paulo Rodrigues Sjo 

brinho e Hálio Orlando Graeff). (3a T-1655/77).

DECISÃO: Unanimemente, necaram provimento ao agravo.

EMENTA: Das decisões proferidas em consonância com Súmula des 

te Tribunal não cabe recurso. Revista que contraria Súmula - 

52. Agravo a que se nega provimento.

AI-839/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agravajj 

te: FERNANDO BENDDITO DE ALBUQUERQUE e Agravado: POLIPLAST - 
S/A-PLÃSTICOS DA AMAZÓNIA (Advs Drs Itair Silva e Humberto|M_a 

chado de Mendonça). (3a T-1656/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-845/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agravajj 

te: 3AIME ALVES FRANCO e Agravado: FLORISVALDO ALVES BARBOSA 

(Advs Drs Oosé da Costa C.Filho e Maria Aparecida C.Cesar) . 

(3a T-1657/77).
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DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI - 84 7/ 77 - TRT 2- Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

NORTON PUBLICIDADE S/A e Agravado: ASDRUBAL DE SOUZA GALVÃO. 

(Advs Drs Argemiro Gomes e Carlos Pereira Custódio).(3aT- ní 
1658/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da 

revista.

AI -858/ 77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravari 

te: UBAIARA FERREIRA VAN TOLL e Agravados: 30Ã0 MENDONÇA E 

OUTROS (Adv Dr Miguelson David Issac). (3a T-1727/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A força maior processual, capaz de reabrir ou protrai 

ir prazo de recorrer, deve ser suficientemente provada. Agra^ 

vo desprovido.

AI-893/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agrava_n 

te: EBRD BRASIL S/A e Agravado: 30SÉ RIBEIRO DOS SANTOS (Advs 

Drs Cassio Mesquita Barros OÚnior e Ulisses Riedel de Resende) 

(3a T-1729/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá acolhida, para melhor exame.

AI-896/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 

SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SÃO MARCOS e Agravado: SINDICATO 

DOS PROFESSORES DE ENSINO DO 10 E 20 GRAUS DE SÃO PAULO(Advs 

Drs Ildélio Martins e 3osé Paulo Moutinho). (3a T-1730/77). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 acordo homologado, representando a manifestaçao das 

partes, deve ser respeitado, por defluir da vontade dos pac- 

tuantes e por condufcir a harmonia entre empregados e empreg_a 

dores. Agravo a que se nega provimento.

AI -994/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agravajn 

te: PÉTER MURÃNYI INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e Agravada: NELY 

DE DEUS MEDEIROS (Advs Drs 3ayme Borges Gamboa e Ulisses Rie 

dei de Resende). (3a T-1732/77).

BECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravp a que se nega provimento.

AI-1040/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e Agravado: ALAYR GAMA 

FILHO (Advs Drs 3oão Theodoro da Silva Neto e Oosé Torresdds 

Neves). (3a T-1659/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inclusão das horas extras habituais no cálculo do 135 

salario. Matéria já superada por iterativa jurisprudência,já 

sumulada e consoante Prejulgados dó TST, nao enseja recurso' 

de revista. Agravo desprovido.

AI-1048/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agra - 

vante; YAKULT S/A-INDÚSTRIA E COMÉRCIO E Agravada: ENCARNA - 

ÇÃO PEIXOTO DOS SANTOS (Advs Drs Décio de Oesús Borges da Sil 

va e Yoshinobu Nakabashi). (3a T-1737/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Af-1066/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: PAMPA S/A-EXPURTADORA E IMPORTADORA e Agravado: PEDRO 

MEDEIROS DOS SANTOS (Advs Drs Breno Sanvincente e Helio Al

ves Rodrigues). (3a T-1820/77).*

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1083/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra - 

vante: PARTINGTON CHEMICALS S/A-INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Agra

vado: WILSON D'AVILA LIMA (Advs Drs Dib Antonio Assad e Luiz 

Carlos 3.Lopes). (3a T-1660/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Geralmente, como no caso sub-judice, a discussão so

bre a existência da relaçao de emprego envolve neBessariamen 

te matérias de fatos e provas, tornando-a insuscetível de a- 

preciação em revista.

AI-1102/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: B.HERZOG COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A e Agravado: FRANGIR 

CO MORAES LIMA (Advs Drs Homero Sarti e Hugo Mosca Filho) 

(3a T-1743/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1109/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te: RESIDÊNCIA-COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÃRIO e Agravada:- 

IRACEMA OLIVEIRA SABAR SHUR (Advs Drs Valério Rezende e Horá 

cio C.T.Vasconcelos). (3a T-1824/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Diante de uma possível divergência, deve ser recebi

do 0 apelo, para que se proceda a um melhor eKame damatéria. 

Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-1149/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e Agravado: ANTONIOAL 

VES DE ARRUDA NETO (Advs Drs Célio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (3a T-1826/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A vaga ocorrente com a aposentadoria de seu titular' 

elimina a hipótese de substituição eventual. Matéria fatica. 

Agravo desprovido.

AI-1166/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE OANEIRO S/A-TELER3 e Agra

vado: FERNANDO GABRIEL DOS SANTOS (Advs Drs Sérvulo 3osé Drun 

mond Francklin e 3osé Gomes de Abreu Filho). (3a T-1828/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI -1200/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A e Agravados: HUGO TORELO 

SBRAGIA PORTO E OUTROS (Advs Drs Mário Bastos Cruz Teixeira' 

Nogueira e Lázaro B.de Camargo). (3a T-1831/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque jurídico o despacho agrava 

do que nega seguimento a revista que ataca acordao regional ' 

fundado em Prejulgado do TST.

AI-I224/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra - 

vante: 30SÉ LUIZ DAMIANO e Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS S/A (Advs Drs Ruy 3orge Caldas Pereira e Afrânio Vie_i 
ra Furtado). (3a T-1832/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. A vantagem extra-logal, concedida

B.de
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voluntariamente pelo empregador, deve ter interpretação res

tritiva, e nao ampliativa.

AI-122B/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: METALÚRGICA MATARAZZO S/A e Agravada: ANTONIA LOWENS- 

CHUSS (Advs Drs Antonio Fagundes Garcia e Helio Alves Rodri

gues). (3a T-1833/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1490/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: OOSÉ ACÃCIO LOPES e Agravada: LABOFARMA S/A-INDÚSTRIA 

QUÍMICA FARMACÊUTICA (Advs Drs Mário Pedro Forni e Celso de 

Albuquerque Barreto). (33 T-1749/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por intem - 

pestivo.

EMENTA: Agravo de que se nao conhece, por intempestivo.

AI-1520/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra - 

vante: CASA GARSON-APARELHOS ELÉTRICOS S/A e Agravado: SALVA. 

DOR ALVES DIAS GARRIDO (Advs Drs Felix Conceição Neto e Car

los Eraldo Lopes). (3a T-1750/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-1523/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra - 

vante: COMPANHIA GERAL DE ACESSÓRIOS e Agravado: GERALDO DA 

SILVA (Advs Drs Antonio Fagundes Garcia e Mario Chaves). (33 

T-1840/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicando o Regional a Sumula 27 do TST, não cabe re 

vista pelas Súmulas 201 e 401 do STF, superadas por aquela . 

Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3915/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e Recorrido: ALOY- 

SIO GIRALDES SANCHES (Advs Drs Edgardo Tenório e Alino da 

Costa Monteiro). (3a T-426/77).

DECISÃO: Por maioria e preliminarmente, nao conheceram da re 

vista e, quanto ao mérito, dela também nao conh eceraiy, à una 

nimidade.

EMENTA: Revista não conhecida. Não evidenciada violação le - 

gal, nem se fundamentando com divergência formalizada, não 

se viabiliza a revisão.

R R-4157/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor
rentes : 'ADI L SON CANDINI E BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A (AdvsDrt 

Maria Lúcia Vitorino Borba e Wally Mirabelli e Recorridos :- 

OS MESMOS. (3a T-1754/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambas as revistas si 

multaneamente interpostas.

EMENTA: Nao se conhece de revista quando nao configurados os 

pressupostos exigidos em lei.

RR-945/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor - 

rente: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A e Recorridos: ELÍDIO RO

DRIGUES NETO E OUTROS (Advs Drs Alziro Mendes Herdade e Ulis 

ses Riedel de Resende). (3a T-859/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,de 

ram-lhe provimento, para, declarando a incompetência da Jus

tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos para uma cts 
Varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
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EMENTA: Ferroviária oriundo da Sorocabana - incompetência da 

3.do Trabalho. É incompetente'a 3. do Trabalho para julgaras 

ações promovidas por ferroviário oriundo da Estrada de Ferro 

Sorocabana, por isso que goza de regime proprio de proteção' 

ao trabalho.

RR-3031/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 

rente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A-7a DlVISÃO/LEOPOLDINA e 

Recorridos: CITY GONÇALVES SALABERT E OUTROS (Advs Drs Paulo 

Maciel do Valle e Helio Orlando Graeff). (3a T-1847/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao cohhecida por nao contrariada a existên

cia da coisa julgada.

RR-4364/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrejn 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS/RPBa e Recorridos: AN

TONIO ARAÚ30 FONTES E OUTROS (Advs Drs Ruy 3orge Caldas Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-852/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Matéria de fato afastada pe

la aplicação da pena de confissão.

RR-4569/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: MILCIADES DA SILVA MAURIZ e Recorrida: COMPANHIA MUNI 

CIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS (Advs Drs Ulisses Riedel de 

Resende e Adilson Antonio da Silva). (3a T-58/77).

DECISÃO; Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento, por maioria.

EMENTA: Pedido de demissão homologado - qratificaçao posteri

or - validade. Constituem atos jurídicos distintos o pedido' 

de demissão devidamente homologado e a gratificaçao posteri

or conferida pelo empregador, nao se assimilando a hipótese' 

prevista no arts 17, da Lei 5107/66, sendo irrecusável sua 

ef icacia.

RR-4988/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: BANIR LUIZ SOUZA ZAFERINO e Recorrida: COMPANHIA GE

RAL DE INDÚSTRIAS (Advs Drs Alino da Costa Monteiro e Renato 

W.M.Guedes). (3a T-942/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a sen - 

tença de 12 grau.
EMENTA: Mulher - regime compensatório irregular - horas ex

traordinárias devidas. Nenhuma eficácia tem o regime que se 

diz compensatório de horas extraordinárias, quando nao obser 

vadas as prescrições legais para sua validade, a falta de a- 

juste coletivo, impondo-se o pagamento daquelas horas, cujo 

cômputo, segundo a nossa sistemática legal, e diário.

RR-1317/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (7a Dl VISÃO/LEOPOLDINA)e 

Recorridos WALTER FERREIRA DOS SANTOS (Advs Drs Miguel Koplin 

e Carlos Arnaldo Selva). (3a T-1696/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, ú- 

nanimemente, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Licença especial - obstáculo para sua fruição norma/. 

Evidenciado que o empregador obstou o gozo de licença especi 

al, cujo direito se reconheceu por sentença, cabe converte - 

la em pecúnia, se sobreveio aposentadoria e o empregado nao 

mais poderá frui-la normalmente.

RR-1459/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: BANCO D0 BRASIL S/A e Recorrido: BENEDITO PAES LEME .
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(Advs Drs Nelson Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de Resende) 

(3a T-1801/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece, em apreço ao preceiUj 

ado nas Sumulas 51 e 42.

RR-1462/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer) 

tes: BANCO NACIONAL S/A E WAGNER COSTA e Recorridos: OS MES

MOS (Advs Drs Cqrlos Odorico Vieira Martins e Walter de Men

donça Sampaio). (3a T-1875/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamado,na 

parte relativa a férias e, no mérito, por maioria, negaram - 

lhe provimento; quanto a revista do reclamando, unanimemente, 

dela nao conheceram.

EMENTA: Revista do reclamado conhecida, em parte, e improvi- 

da. Do reclamate, não conhecida.

RR-1494/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: PEDREIRAS VALÉRIA S'/A e Recorrido: AUBÉRICO GOMES DE 

OLIVEIRA (Advs Drs João Carlos Telles e Roberto Pessoa). (3a 

T-1876/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso de que se nao conhece.

RR-1542/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A-TELERJ e Reco£ 

rido: ANASTÁCIO PEDRO DE MELO LIMA (Advs Drs Sérvulo José 

Drummond Francklin e Hamilton Martins). (3a T-1S77/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Plano de classificaçao de Cargos adotado na empresa' 

nao tem o mesmo efeito do quadro de Carreira, que, sendo re

gular, suspende os efeitos da equiparação legal, estatuída no 

arts 461 da CLT. Revista nao conhecida.

RR-1620/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETRDBRAs/RPNE e Recorrido :- 

FRANCISCO MARTINS DE OMENA (Advs Drs Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Alino da Costa Monteiro). (3a T-1803/77).

DE Cl SÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece, uma vez não preechidos 

os pressupostos legais.

RR-1622/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 

te: OPA-ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e Recorri

do: JOSÉ AILTON DE CARVALHO CERQUEIRA (Advs Drs Arnaldo Lago 

des Santos Ramos e Ubaldo Matos Pinto). (3a T-1879/77). 

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA; Decisão embasada em Prejulgado nao comporta exame a- 

trayés de revista. Revista nao conhecida.

RR-1627/77 - TRT 9- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: MÃRCIO DE ALMEIDA CHRISPIM e Recorrido: SOBRAÇO 5/A - 

COMÉRCIO, INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO (Advs Drs Ãlido Depiné e 

Djanir Pedro Palmeira). (3a T-1881/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do empregado e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para determinar que o Recu_r 

so Ordinário do reclamante, seja processado como de direito. 
EMENTA: Não se confundem os princípios .da incidência do re

curso no tempo com o da "perpetuatio jurisdicionis", ambos / 

criados na Teoria Geral do Processo e válidos para todos os 

Juízos e Justiças. Revista conhecida e prova.

RR-1636/77 - TRT Ia Reoiao. Rei. Min. Vieira de Melo. Recor
rente: BRASAM-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e Recorridos :- 

JOSÉ DE RIBAMAR COSTA BARATA E OUTRO (Advs Drs Aloysio Joao

Cardoso Corrêa e Luiz Otávio Medina Maia). (3a T-1883/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-1640/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer^ 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A-7a DIVISÃO LEOPOLDINA e Re

corrido: ARISTIDES DORIGO (Advs Drs Paulo Rodrigues Sobrinho 

e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (3a T-1884/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar- 

güida em contra-razões; e não conheceram da revista.

EMENTA: Preliminar de deserção rejeitada. Revista não conhe

cida: De decisão interlocutória, nao cabe recurso de revista.

RR-1642/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: ARÍSIO SOARES PINHEIRO e Recorrida: FABRIMAR S/A —IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO (Advs Drs José Francisco Boselli e Paulo 

Roberto Vieira Camargo). (3a T-1885/77).

CECI SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento para julgar procedente a reclamação.

EMENTA: Compete ao empregador provar o fato impeditivo da e- 

quiparação salarial. Revista conhecida e provida.

RR-1651/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: COMPANHIA CENTRAL DE ABASTECIMENTO-COCEA e Recorrido: 

ONÉZIO CORRÊA (Advs Drs Cláudio Hermanny Mamede e Albino Pe

reira da Rosa). (3a T-1887/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Não se tem por violado literalmente o § Ia do artigo 

462 da CLT quando o Regional afirma, fatica e enfaticamente, 

que o contrato de trabalho não previa o desconto em caso de 

dano causado pelo empregado para, assim, abranger as hipóte

ses em que este age com mera culpa. Revista nao conhecida.

RR-1655/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 

te: CHORI DO BRASIL-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e Recorri 

do: JOSÉ EDUARDO MARCONDES TEIXEIRA (Advs Drs Teruo Tacaoca' 

e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-1888/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Relaçao de emprego e matéria de prova soberana e exa 

ustivamente examinada pela instância ordinária, nao compor - 

tando reexame por •ecurso extraordinário. Revista nao conhe

cida.

RR-1656/77 - TRT -2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 

tes: FAZENDA CÉU DE ALÃ (GUILHERME ZACURA) E MANOEL DOMINGUES 

E OUTROS e Recorridos: OS MESMOS (Advs Drs Carlos Rocha Lima 

de Toledo e Fernando de Oliveira Coutinho). (3a T-1889/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambas as revistas / 

simultaneamente interpostas.

EMENTA: Revistas nao conhecidas.

RR-167O/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

to: S/C ELENCO-SERVIÇOS, PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA e 

Recorrido: ABRÃO SALA (Advs Drs, Edilberto Pinto Mendes e Re

nato Rodrigues Ferreira). (3a T-1890/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,de 

ram-lhe provimento para que os autos retornem ao Regional, pa. 

ra que este julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida para que o E. 22 Regio - 

nal julgue o recurso ordinário como de direito.

RR-1703/77 - TRT Ia Região. Rol. Min. Vieira de Melo. Recor
rente.; RAIMUNDO MAflíiriS E OUTROS e Recorrida; COMPANHIA VA
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LE DO RIO DOCE (Advs Drs Carlos Eraldo Lopes e 3oão de Lima 

Teixeira Cilho). (3a T-1805/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, querm qua_n 

to a prdiminar, quer quanto ao mérito.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-1730/77 - TRT 8- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 

tes: FRANCISCA NAZARETH DE FRANÇA E OUTROS e Recorrida:CODEN 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA ÃREA METROPO 

LITANA DE BELEM (Advs Drs Ulisses Riedel de Resende e Oacyara 

Maria Rabelo Portugal). (3- T-1892/77.

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista de Geraldi- 

no Pantoja Rodrigues Filho; conheceram da dos demais quanto 

a indenização e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente e improvida.

RR-1902/77 - TRT 3- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 

te: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A e Recorrido: ALEXANDRE LO 

PES BORGES (Advs Drs Fausto de Godoy da Matta Machado e Ord_é 

lio Azevedo Sette). (3§ T-1807/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-1906/77 - TRT Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrejn 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A e Recorridos: AGNELO SOUZA' 

SANTOS E OUTROS (Advs Drs Eduardo Silva Costa e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (3ã T-1900/77).

DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram da revista, pela prel_i 

minar de prescrição; quanto ao mérito, dela conheceram e, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista nao conhecida quanto a preliminar. Conhecida 

no mérito e negado provimento.

Brasília, em 24 de agosto de 1977.

NAURIÁ CRIVARO LOBO


